
UASG 158125 Termo de Referência 73/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 18

GRUPO ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANT VALOR 
UNITÁRIO

(Máximo 
aceitável

VALOR TOTAL

(Máximo Aceitável)

 

 

1

1 Prestação de Serviço de Manutenção 
Predial. Regime de trabalho: 44h 
semanais, para atuar nos setores 

ligados a Coord. de Infraestrutura:

1 posto (CBO 5143-25)

1627 mês 20 R$ 5.992,04 R$ 119.840,80

2 Prestação de serviço de 
Recepcionista. Regime de trabalho 

44 horas semanais:

2 postos (CBO 4221-05)

8729 mês 20 R$ 4.408,66 R$ 176.346,40

Termo de Referência 73/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

73/2024 158125-INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE

PAULO ROBERTO DA 
SILVA

29/05/2024 10:13 (v 
5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

90375/2024 23348.00634
/2024-12

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de recepção e manutenção predial para atender as necessidades da Reitoria do IFC, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de , prorrogável por até 1020 meses contados da data de início indicada no contrato
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021.
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1.4. Os serviços são enquadrados como continuados pois visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua,
por mais de um exercício financeiro, de modo que sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o aludido no Estudo Técnico Preliminar 100/2024;

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

XV e XVIII da Portaria n.º 443, de 27 de dezembro de 2018. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10635424000186-0-000001/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 1200 e 1201

IV) Classe/Grupo: 851 e 545

V) Identificador da Futura Contratação: 158125-90375/2024

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos, no que couber,
os requisitos que constam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, e o seguinte:

4.1.1. Desenvolver as atividades que lhe são atribuídas em decorrência da formalização contratual, observando e
utilizando, sempre que possível, técnicas para a redução do consumo de energia elétrica e de água, a redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

4.1.2. Os colaboradores alocados deverão atuar de forma efetiva na informação/comunicação de ocorrências para
manutenção constante das instalações, tais como: Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório; Saboneteiras e
toalheiros quebrados; Lâmpadas queimadas ou piscando; Luzes de postes e refletores ligadas durante o dia; Tomadas e
espelhos soltos; Fios desencapados; Janelas, fechaduras ou vidros quebrados, entre outras.
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4.1.3. Fazer uso racional de água e energia elétrica, adotando medidas para evitar o desperdício e mantendo critérios
especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo.

4.1.4.  Realizar vistorias e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus equipamentos e materiais utilizados,
verificando o estado dos sistemas de proteção elétrica e as condições de segurança.

4.1.5. Colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos
sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pela Contratante.

4.1.6. Observar, no que diz respeito à poluição sonora, se os seus equipamentos necessitam de Selo Ruído ou documento
equivalente que indique o nível de potência sonora, medido em decibel Db(A), conforme Resolução CONAMA n.º 20,
de 7/12/1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição e a
utilização de tecnologia.

 

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual earts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00, das 13:00 às 17:00 horas.

4.7.1. A vistoria deve ser agendada através do servidor Rodrigo Reigoza (47) 3331-7832 por meio do e-mail rodrigo.
reigoza@ifc.edu.br

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: na data indicada no contrato;

 

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço IFC Reitoria – Rua das Missões, 100 e 150, Ponta Aguda, Blumenau - SC,
CEP 89.051-000.

5.3. Os serviços serão prestados nos horários definidos pela administração conforme item 06 do estudo técnico preliminar (ETP)
apêndice do presente termo de referência.

 

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas definidas no item 06 do estudo técnico preliminar (ETP) apêndice do presente
termo de referência.

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

5.5.1. O rol de itens exemplificativos listados com base nas contratações anteriores pode ser consultadas no item 04 do
estudo técnico preliminar (ETP).

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. A Reitoria do IFC possui aproximadamente 130 servidores; 

5.6.2. A soma das áreas de atuação dos colaboradores compreendem a área interna de 1.824m² e externa de 1.224m²; 

5.6.3. Por ser a sede do IFC, há mensalmente inúmeras reuniões, eventos, visitas institucionais e de autoridades; 

5.6.4. Deverá ser considerado quando do dimensionamento da proposta pela licitante o estimativo de materiais a serem
utilizados, exemplificados no item 4 do estudo técnico preliminar (ETP); 

5.6.5. Deverá a Contratada providenciar a instalação de relógio ponto digital ou outra forma de controle de frequência
eletrônico para registro e comprovação da frequência dos trabalhadores envolvidos na prestação do serviço terceirizado.
Não serão aceitos pela Administração cartões de ponto preenchidos manualmente;

5.7. Especificação da garantia do serviço ( ) O prazo de garantia contratual dosart. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021
serviços é aquele estabelecido na (Código de Defesa do Consumidor). Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

 

Uniformes 

5.8. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.8.1. O uniforme deverá compreender as peças do vestuário indicadas no item 04 do estudo técnico preliminar (ETP):

5.8.1.1. Os conjuntos completos ao empregado   no início dadeverão ser fornecidos no início da execução do contrato
execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a
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qualquer época, após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de
apresentação;

5.9.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que
estiverem apertados;

5.9.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.11. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O preposto deverá realizar visitas mensais para acompanhamento da execução do contrato;

6.7.1 O fiscal do contrato poderá, em acordo com o Preposto, ampliar os intervalos de visita de acordo com o andamento
regular da execução do contrato.

6.7.2 O fiscal poderá convocar   antecipadamente o preposto da empresa nos casos em que seja necessária intervenção
presencial.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput
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Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

;VI)

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

, e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no [Anexo III] para aferição da qualidade da prestação dos  serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133

. (/2021 IN05/17 - art. 62)

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)

6.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.
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6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 

Fiscalização Administrativa

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do
contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro
de Fornecedores (Sicaf):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND);

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a parte contratante;

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
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6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei ou pelo contrato.

6.33.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.33.1.5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.33.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.33.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

6.33.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 acima
deverão ser apresentados.

6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual
das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção,
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao
disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova,
tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste
item..

6.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.

6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir.

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.
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6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas.

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

 

Gestor do Contrato

6.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.36. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.39. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo III.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios estabelecidos no IMR.

 

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de  dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante10  (dez)
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ). 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de , contados do recebimento provisório, por servidor ou10 (dez) dias
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



UASG 158125 Termo de Referência 73/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

12 de 18

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas  (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  de correção monetária. IPCA

 

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito 

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.
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7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

Conta-Depósito Vinculada 

7.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente  serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:

7.49.1 13º (décimo terceiro) salário;

7.49.2 Férias e um terço constitucional de férias;

7.49.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

7.49.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.49.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

7.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
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7.52. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.53. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios
pela empresa.

7.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.55. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 

Glosas 

7.57. Nos dias sem prestação de serviço, por ordem no interesse da administração, será pago o valor integral referente ao dia
serviço, descontando-se o vale-transporte, o vale-alimentação e os valores neles incidentes de acordo com a planilha de custos.

7.58. Nos dias de falta de prestação do serviço, será realizada a glosa do valor proporcional utilizando a seguinte metodologia:

Valor da Glosa = (valor mensal do serviço previsto na planilha de custos – valores do módulo 5) / 30 dias 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo .MENOR PREÇO

 

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global.

 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

8.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

;Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros deLei Complementar n. 123, de 2006
contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;
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8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.23.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.23.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.23.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.24. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo
X deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa
privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes
requisitos:

8.24.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último
exercício social; e

8.24.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar
justificativas.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.27.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 

Qualificação Técnico-Operacional

8.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.31.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.31.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 01 posto de trabalho igual ou equivalente aos itens
a serem contratados; 

8.32. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável
por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.33. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
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8.34. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.35. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.37. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.38. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte
será admitido, desde que atendidos os requisitos do  e regulamentos sobre o tema.art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 296.187,20

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 296.187,20 (duzentos e noventa e seis mil, cento e oitenta e sete reais e vinte
conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.centavos), 

9.2 De acordo com o entendimento do TCU no Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário, a Administração ‘deve estabelecer na minuta
do contrato que a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em
caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por
ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011.’

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26422/158125;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 231502;

IV) Elemento de Despesa: 33.90.37.01 e 04;

V) Plano Interno: L20RLP0100N;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JORGE LUIS DE SOUZA MOTA
Pró-Reitor de Administração

 

 

Despacho: Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Reitoria, no uso de suas atribuições legais, aprova o presente 
Termo de Referência

 

 

 

 

RUDINEI KOCK EXTERCKOTER
Reitor
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Estudo Técnico Preliminar 100/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23348.000634/2024-12

2. Descrição da necessidade

A Reitoria do Instituto Federal Catarinense - IFC - necessita assegurar o pleno funcionamento de
suas atividades. Para tanto, é necessária a contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de recepção e manutenção predial.

O serviço de recepção é necessário para assegurar o atendimento dos serviços da administração,
ensino, pesquisa e extensão, garantindo a execução da atividade-fim, e tem como base a
necessidade da administração de atender usuários, orientando-os, conduzindo-os para quem
competente for, além de fornecer as informações precisas, claras e eficientes. Como a Reitoria é
a unidade central do Instituto, a realização de eventos, reuniões e atendimento de servidores e
visitantes é constante, e a adequada recepção das pessoas é essencial.

Por fim, o serviço de manutenção predial, além de zelar pelo patrimônio público, tem como
objetivo manter o ambiente dotado de condições mínimas para a execução de suas funções,
garantindo a segurança e bem-estar daqueles que utilizam as instalações, realizando pequenos
reparos e adequações, bem como auxiliando em atividades como realocação de mobiliário, troca
de bombonas de água, recebimento de insumos, entre outros.

A contratação está amparada na lei nº 14.133/21 e alterações, visto que este serviço se enquadra
como necessário ao órgão, cuja paralisação pode ocasionar transtornos ao bom andamento das
suas atividades. Os serviços solicitados se enquadram perfeitamente nessa essência, são de
natureza necessária e, portanto, devem ser executados de forma contínua para que não venham
comprometer a ordem e causar prejuízos para a Administração.

Ainda, conforme a IN 5/2017 SEGES/MPOG, em seu § 1º, Art. 7º, “A Administração poderá
contratar, mediante terceirização, as atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os
elencados na Lei nº 9.632, de 7 de maio de 1998”

Os serviços em questão já compõem o rol de atividades realizadas de forma terceirizada na
Reitoria do IFC, uma vez que não há recursos humanos para tais atividades no quadro de
servidores. Todavia, a empresa atualmente contratada não concordou com a renovação
contratual, exigindo assim novo certame.

Além do mais, as atividades de recepção e manutenção predial estão previstas para serem
contratadas preferencialmente por meio de execução indireta conforme estabelece o Art. 1º XV e
XVIII da Portaria n.º 443, de 27 de dezembro de 2018. 

Isto posto, resta evidenciado que a deflagração de novo processo licitatório  é imprescindível,
visto que o órgão necessita das condições mínimas para a execução das suas funções, uma vez
que esta unidade não possui servidores especializados neste tipo de serviço.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró-reitoria de Administração Jorge Luis de Souza Mota

Diretoria de Administração e Planejamento Rafael Marcos Fernandes

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O edital deverá prever as seguintes cláusulas:

 

1) Exigência de Conta Vinculada conforme preconiza a IN 05/2017 – MPOG.

 

2) Obrigatoriedade de providenciar a instalação de relógio ponto digital ou outra forma de
controle eletrônico para registro e comprovação da frequência dos trabalhadores envolvidos na
prestação do serviço. Não serão aceitos pela Administração cartões ponto preenchidos
manualmente.

 

3) O preposto da Contratada deverá comparecer mensalmente nas dependências do Instituto
Federal Catarinense ou em menor periodicidade, caso a Administração julgue necessário.

 

4) Quanto aos colaborares que atuarão na prestação dos serviços, deverão atender aos seguintes
requisitos mínimos:

 

Recepção: ensino médio completo; conhecimentos básicos da língua portuguesa;
conhecimentos básicos em informática (sistema operacional Windows, editores de texto
e planilhas); competências pessoais, tais como: disciplina, atenção, cordialidade, ética
profissional, paciência, educação, capacidade de organização, equilíbrio emocional e
discrição; cuidados com a aparência e higiene pessoal, dentro outros.

 

Manutenção Predial: ensino fundamental completo; formação de eletricista ou
eletricista instalador predial, com carga horária mínima de 120 horas; experiência
mínima comprovada de 6 (seis) meses na função ou em áreas correlatas; em até 30 dias
da assinatura do contrato, apresentar declaração de curso ministrado pela empresa
contratante, e sem custo ao empregado, realizado por profissional habilitado, sobre EPIs
e sinalização de segurança e cursos da NR-35 e NR-10; Caso a empresa não possua
profissional habilitado, a mesma deverá custear os cursos das NRs 35 e 10 aos
funcionários e a mesma já deverá ter tais custos embutidos no preço ao realizar a
proposta.
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5) Caberá à empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos de proteção
individuais cabíveis, conforme determinado na legislação vigente e laudos PPRA, LTCAT,
PCMSO, ASO. Deverá ser fornecido o de uniforme para seus colaboradores, adequado à função
desempenhada, composto por, no mínimo:

 

Recepção: a) Blazer com calça ou saia, em microfibra, com identificação do emblema da
empresa; b) Blusa manga curta/camisa com abotoamento frontal, com emblema da
empresa; c) Meias sociais; d) Par de calçados.

 

Manutenção Predial: a) Avental forrado, em PVC ou outro material repelente; b) Calça
de Brim Operacional, com emblema da empresa; c) Jaleco de Brim Operacional, com o
emblema da empresa; d) Camiseta de algodão, manga curta, com emblema da empresa;

e) Botina de segurança (couro), cano curto, antiderrapante, com palmilha antibacteriana

f) Bota de borracha, cano longo; g) Meia em algodão; h) Cinto de couro; i) Jaqueta
forrada, com emblema da empresa; k) Suéter/Blusa de frio, com emblema da empresa.

 

Os uniformes deverão ser fornecidos no início da execução do contrato e a cada 06 (seis)
meses, independente do estado em que se encontrem os uniformes em uso, 02 (duas)
mudas novas de uniformes e seus respectivos complementos, compatíveis com a estação
do ano, por trabalhador, sempre na presença do fiscal de contrato, bem como substituir os
equipamentos e demais artefatos quando vencidos ou apresentarem defeito, não podendo
ser repassados os custos aos seus empregados.

 

6) Quanto aos serviços de manutenção predial, caberá à contratada o fornecimento dos
materiais necessários à execução do serviço, que deverão ser substituídos em caso de defeito. A
Contratada é encarregada de dimensionar os materiais necessários para a execução dos serviços,
se responsabilizando pelo dimensionamento equivocado e pelos custos dos quantitativos
estimados nesta previsão.

 

Os itens listados a seguir são meramente exemplificativos, com base no contrato atual:

Alavanca-Ponteiro;

Alicate eletricista descansador de fios, automático, que controle o tamanho do corte a ser realizado;

Alicate de bico chato;

Alicate de bico torto com mola;

Alicate de corte, cromo-vanádio;

Alicate de crimpar RJ 11/12/45;
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Alicate torquesa; Alicate bico de papagaio;

Alicate de Pressão 10”, cromo-vanádio;

Alicate universal 08”, cromo -vanádio, isolado 1000V;

Aparador de grama 1000W;

Arco de serra manual tubular, com 5 serras duplas;

Bolsa de tecido para ferramentas, com alça, no mínimo 04 bolsos externos;

Chave ajustável 12”;

Chave de fenda teste 100A 500V;

Chave elétrica de impacto a bateria;

Cinturão para ferramentas com bolsos;

Colher de pedreiro;

Desempenadeira;

Escada para eletricista em fibra de vidro (fiberglass), tipo extensiva, medida aproximada de 4.20 x 7.20 m, montante de fiberglass
não condutor de eletricidade, com faixa de segurança “amarelo/preto”, degraus em alumínio com frisos antiderrapantes, sapatas
de borracha antiderrapante, sistema de subida com roldanas e corda, sistema de travamento com catraca, com capacidade de
trabalho de no mínimo 120 kg, Fabricada e testada de acordo com a norma ANSI A 14.5;

Espátula de construção, 120mm;

Esquadro de metal, profissional, 12”;

Extensão PP, 10 metros;

Formão cabos de madeira, 5/8, aço cromo;

Jogo de bits de precisão, chave e extensão flexível, cromo-vanádio, com no mínimo 23 peças Jogo de chaves aleen, cromo-
vanádio, 2 a 10mm, corpo em “L”;

Jogo de chaves de fenda e phillips, cromo-vanádio, imantada, com no mínimo 06 peças;

Jogo de chaves combinadas, cromo-vanádio, com catraca, 6 a 19mm;

Jogo de serra copo com adaptador, cortes de 32 a 54mm;

Serra circular, mármore e tico-tico;

Marreta com cabo, 01 kg;

Martelo de unha, 25 a 30mm;

Multímetro digital, com amperímetro;

Pistola aplicadora de silicone;

Rebitadeira manual;

Retífica/micro-retífica, 220V, mínimo 160W, com maleta, com no mínimo 100 acessórios;

Serrote amador, 20”;

Talhadeira; Testador de cabos RJ11/45 FTG;

Testador digital de tensão 12/220V;
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Trena de 05 metros;

Trena eletrônica digital laser, bateria 9V ou recarregável;

Furadeira de impacto para concreto, 220V;

Lanterna portátil, com no mínimo 12 leds;

Parafusadeira elétrica portátil, a bateria;

Caixa de ferramentas;

Serra circular 220v (mín. 1400W);

Chave de impacto s/fio 12V;

Rebitadeira manual;

Aparador de grama elétrico 1500W.

Recomenda-se que haja previsão de vistoria (facultativa) no edital, caso o licitante tenha
interesse de verificar a realidade local, mensurando os materiais necessários, de modo a
apresentar sua proposta com maior assertividade e segurança possível.

 

 

Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação:

 

1) O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato(s) de serviços
continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame. Será aceito o somatório
de atestados, a fim de comprovar a quantidade mínima de postos exigida, desde que referentes a
contratos executados concomitantemente.

 

Nos termos do Acórdão 1.214/2013, somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão
do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se

firmado para ser executado em prazo inferior.

 

A apresentação de atestado comprovando que a contratada tenha executado serviços de
terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado deve referir-se a período não
inferior a 3 (três) anos.

 

2) Declaração de visita técnica realizada ou de opção por não realizá-la para conhecimento das
instalações e local de execução dos serviços.
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Em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar os
seguintes laudos: PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambiental, LTCAT – Laudo
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de Controle Médico e
Saúde Ocupacional, ASO – Atestado de Saúde Ocupacional e Ficha de EPI – Equipamento de
Proteção Individual.

 

Os serviços possuem natureza continuada, pois trata-se de atividades que influenciam
diretamente na boa execução das funções da instituição e sua interrupção pode afetar o
atingimento do objetivo institucional. Trata-se de contratação de mão de obra que não possuímos
em nosso quadro e já em extinção no serviço público federal.

5. Levantamento de Mercado

Solução 1 – Disponibilização de servidores do quadro da Reitoria do IFC

 

Esta disponibilização não é possível por se tratar de cargos extintos.

 

Solução 2 – Contratação do serviço terceirização de mão de obra

 

Neste modelo de contratação, o serviço é provido através de empresa especializada, que
fica responsável por contratar e gerenciar os trabalhadores, bem como as obrigações
trabalhistas, cabendo ao IFC a fiscalização e pagamento mensal do serviço, sem se
preocupar com outros tipos de obrigações.

 

Diante das soluções postas, ponderando-se a realidade da Instituição, assim como os preceitos
legais implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato viável o apresentado pela
solução 2.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços de recepção (CBO: 4221-
05) e manutenção predial (CBO 5143-25) ao Instituto Federal Catarinense – Reitoria.

Quanto a quantidade de postos de trabalho, carga horária e horário de trabalho:
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a) Recepção: A contratação abarcará 2 (dois) postos de trabalho, com jornada de 44
(quarenta e quatro) horas semanais. As atividades serão desenvolvidas de segunda a
sexta-feira. Período Matutino: das 07h30min às 12h00min; Período Vespertino: das
13h00min às 17h18min.

b) Manutenção Predial: A contratação abarcará 1 (um) posto de trabalho, com jornada
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. As atividades serão desenvolvidas de segunda
a sexta-feira. Período Matutino: das 07h30min às 12h00min; Período Vespertino: das
13h00min às 17h18min.

 

Quanto aos serviços a serem executados pela contratada:

 

a) Recepção:

 

Diariamente:

a) Recepcionar, orientar e encaminhar visitantes;

b) Atender telefone e fornecer informações ao público ou encaminhar a
ligação ao setor competente;

c) Receber correspondências, encomendas e documentos;

d) Proceder ao arquivamento de processos e documentos;

e) Executar serviço de protocolo e encaminhamento de documentos
internos para os setores responsáveis;

f) Comunicar qualquer anormalidade ao vigilante e ao fiscal do contrato;

g) Fiscalizar a movimentação de pessoas e volumes quando da entrada e
saída das dependências do Instituto Federal Catarinense, anotando em livro
próprio a entrada de visitantes;

h) Manter o local em ordem e sem aglomeração;

i) Zelar pela higiene, organização e aparência do local de trabalho;

j) Realizar outras atividades de mesma natureza e mesmo nível de
complexidade/responsabilidade.

 

b) Manutenção Predial:

 

a) Soldar objetos;
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b) Verificar o funcionamento das instalações hidráulicas;

c) Consertar instalações hidráulicas;

d) Limpar filtros;

e) Desentupir ralos, pias e vasos sanitários;

f) Vedar fendas e emendas;

g) Reparar trincas e fechaduras;

h) Manter e recuperar pinturas;

i) Repor cerâmica (azulejos, pastilhas e pisos);

j) Consertar móveis;

k) Substituir portas;

l) Ajustar portas e janelas;

m) Reparar divisórias;

n) Consertar forros;

o) Auxiliar na movimentação de móveis, materiais, equipamentos,
utensílios, entre outros;

p) Realizar reparos e manutenções em persianas;

q) Instalar e substituir lâmpadas, luminárias, reatores e tomadas;

r) Instalar e substituir torneiras, registros, ralos, louças e sifões;

s) Cuidar da conservação e manutenção da área externa, como jardinagem,
reparação, recolocação/ajuste de lajotas e similares;

t) Caso necessário, espalhar areia e brita e/ou material necessário para a
manutenção da área externa;

u) Cortar, arrancar e/ou reparar a grama;

v) Todos e quaisquer serviços internos e/ou externos relacionados de
alguma forma com a manutenção predial da Reitoria do Instituto Federal
Catarinense.

x) Zelar pela ordem e limpeza do seu local de trabalho, bem como pela
segurança, limpeza e manutenção dos materiais, utensílios, ferramentas,
aparelhos e equipamentos sob sua responsabilidade.

y) Colaborar de forma efetiva na informação de ocorrências para
manutenção constante das instalações, tais como:
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y.1) Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e
chuveiros;

y.2) Saboneteiras e toalheiros quebrados;

y.3) Lâmpadas queimadas ou piscando;

y.4) Luzes de postes e refletores ligadas durante o dia;

y.5) Tomadas e espelhos soltos;

y.6) Fios desencapados;

y.7) Janelas, fechaduras ou vidros quebrados, entre outras.

z) Fazer uso racional de água e energia elétrica, adotando medidas para
evitar o desperdício e mantendo critérios especiais e privilegiados para
aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a
redução do consumo.

aa) Colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do
programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para
coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados
pela Contratante.

 

Quanto à vigência da contratação:

 

A contratação inicial será de 20 meses, período para análise da qualidade dos serviços prestados
e decisão de continuidade com a empresa contratada. Deve-se prever a possibilidade de
prorrogação por até 60 meses, nos termos da Lei nº 14.133/21.

A Instrução Normativa Nº 5/2017 do MPDG e a Orientação Normativa nº 38/2011 da AGU, dão
suporte à decisão da Administração quanto a vigência proposta, visto que menciona que 
“excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses nos casos em
que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o
benefício advindo para a administração;” (grifo nosso)

O Tribunal de Contas da União em seus processos e julgados, também dá robustez a escolha
desta Administração, uma vez que a vigência contratual ampliada contribui para que as
contratações sejam consideradas mais atrativas pelo mercado por meio de uma maior diluição
dos custos com depreciação e manutenção dos equipamentos, o que pode, inclusive, ter impactos
sobre o preço final proposto pela licitante vencedora do certame, favorecendo a Administração
em termos de economicidade e ampliação da competitividade. Ou seja, a jurisprudência exarada
pelo Tribunal sustenta a possibilidade da fixação do prazo de vigência estendido com a
finalidade de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, como o trecho
extraído do Acórdão 3.320/2013-Segunda Câmara:
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“O prazo de vigência de contratos de serviços contínuos deve ser
estabelecido considerando-se as circunstâncias de forma objetiva,
fazendo-se registrar no processo próprio o modo como interferem na
decisão e quais suas consequências. Tal registro é especialmente
importante quando se fizer necessário prazo inicial superior aos doze
meses entendidos como regra pelo TCU. Há necessidade de se
demonstrar o benefício decorrente do prazo estabelecido (Acórdão 3320
/2013-Segunda Câmara).”

 

O princípio da competitividade é a essência da licitação. Em suma, o princípio da
competitividade, de um lado, exige que se verifique a possibilidade de se ter um número
ampliado de interessados que possam atender e fornecer o que a Administração Pública
necessita. Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do procedimento. Com um
número maior de licitantes participando do evento licitatório, mais fácil será à Administração
Pública encontrar a melhor oferta. É verdade que muitas vezes temos dificuldades para julgar a
satisfação desse item editalício, porque a interpretação literal da legislação nos distancia do
interesse público. Tais problemas de ordem prática deverão ser resolvidos com a aplicação do
princípio da competitividade como o almejado com o alongamento da vigência do contrato.

As sucessivas modificações do cenário das contratações públicas em relação à prestação de
serviços contínuos levam à necessidade de amoldar melhor as regras às carências rotineiras da
Administração Pública, soluções estas criadas para melhor atenderem às necessidades existentes.
A razoabilidade impõe essa interpretação, pois, não se mostra sensato exigir que a vigência dos
contratos de serviços prestados de forma contínua fique limitada a 12 (doze) meses, já que a
praxe administrativa é de prorrogar por período máximo permitido por lei. Se há uma
contratação que foi prevista no orçamento e os recursos estão disponíveis, não há obstáculos.

 

Tal prática é difundida em contratos desta monta em diferentes instituições, como: Tribunal de
Contas da União (64/2015, 63/2019, 64/2019), Universidade Federal do Sul da Bahia (PE 03
/2019), Universidade Federal de Santa Catarina (419/2018), Ministério do Desenvolvimento
Social (21/2018), Conselho regional de Administração de São Paulo (19/2016). Assim,
entendemos ser descabida a noção de que um prazo de vigência diferente do padrão de 12 (doze)
meses se afigura como exceção à regra legal.

A prestação de serviços executados de forma contínua pode ter sua duração fixada em até
sessenta meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas à Administração. A
doutrina também corrobora a possibilidade, conforme discorre Marçal Justen Filho: “A
contratação pode fazer-se por período total de sessenta meses. Não se afigura obrigatória a
pactuação por períodos inferiores. Trata-se de faculdade outorgada pela Administração, que
poderá optar por períodos inferiores, com renovações sucessivas (até atingir o limite de sessenta
meses). Assim, parecem excessivamente formalistas as interpretações no sentido de que a
contratação deverá respeitar o exercício orçamentário, promovendo-se sua renovação no início
do ano seguinte. Essa é uma opção que poderá ser adotada pela Administração, sem que se
imponha como a única admissível. Em face de lei, é possível que o prazo inicial da contratação
ultrapasse o limite da lei orçamentária”.
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Ademais, em relação à economicidade e à competitividade, nos parece mais vantajoso e mais
seguro, e, portanto, mais capaz de atrair interessados e de obter melhores preços, um contrato em
que se garanta a prestação do serviço, e consequentemente, o recebimento das faturas por parte
das empresas, por 20 meses, do que a possibilidade de se desfazer o acordo após apenas um ano
de sua celebração. Espera-se, desta maneira, com a estipulação deste prazo de 20 meses, além de
se evitar a rotatividade de empresas, uma redução nos preços ofertados e uma maior participação
de empresas interessadas, que poderiam ver o prazo de 12 meses como arriscado para a assunção
de compromissos que envolvem não apenas a contratação de mão de obra específica, como
também a aquisição de equipamentos e materiais.

Objetiva-se, portanto, com a dilação da vigência inicial do contrato, tornar a contratação mais
atrativa às empresas e, assim, potencializar a competitividade. Ainda, ao adotarmos a vigência
por prazo diferenciado, são reduzidos os custos administrativos de prorrogação e, reduz-se a
burocratização existente na execução dos contratos, em que praticamente 06 (seis) meses após o
início do contrato, já têm início os procedimentos necessários para a renovação, dado o rito
envolvido nestes atos.

Com o cenário proposto, teremos apenas 2 (dois) apostilamentos ou termos aditivos. Caso
contrário, tal situação gera ao IFC a necessidade de realização de um novo procedimento
licitatório, acarretando um custo desnecessário, já que o procedimento demanda o envolvimento
de vários setores para sua execução. Outra situação enfrentada é a falta de pessoal
administrativo, cada vez mais fortalecida pela restrição orçamentária.

Diante do exposto, um prazo de vigência maior tornaria a contratação mais atrativa, estaria
inserida na lógica de mercado da duração de contratos para esse tipo de serviço e contribuiria
para mitigar os riscos de uma eventual necessidade da realização de uma nova contratação do
serviço em tela e atenderia os princípios da economicidade, razoabilidade, competitividade e
interesse público. Dessa forma, resta comprovado que a fixação do prazo de vigência estendido
está em perfeita conformidade com a excepcionalidade do artigo 57 da Lei n. 8.666/1993, com
as práticas de diferentes órgãos da Administração Pública, com a doutrina e jurisprudência do
Tribunal de Contas da União.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

a) Recepção: A contratação abarcará 2 (dois) postos de trabalho, com jornada de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais.

b) Manutenção Predial: A contratação abarcará 1 (um) posto de trabalho, com jornada de 44
(quarenta e quatro) horas semanais.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 296.187,20

1. 
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Considerando os valores praticados nos atuais contratos destes serviços, estima-se que o
valor mensal da contratação seja de R$ 14.809,36, perfazendo o montante em 20 meses de
R$ 296.187,20.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Sabe-se que o parcelamento é a regra nas licitações. Todavia, a legislação também fornece o
respaldo jurídico para o não parcelamento. Neste sentido dispõe a Instrução Normativa MPDG
Nº 5/2017: o não parcelamento do pode ocorrer desde que seja considerado o mercado
fornecedor, e que esteja assegurada:

 

a) ser técnica e economicamente viável;

b) que não haverá perda de escala; e

c) que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

 

Esclarece-se que as empresas que prestam os serviços terceirizados objeto deste estudo, em
regra, não têm especialidade no serviço propriamente dito, mas na administração da mão de obra
envolvida na prestação desses serviços. É cada vez mais raro, por exemplo, que os órgãos
firmem contratos com empresas especializadas somente em limpeza, condução de veículos ou
copeiragem, por exemplo. As contratadas prestam vários tipos de serviço, às vezes em um
mesmo contrato, de forma que adquirem habilidade na gestão dos funcionários que prestam os
serviços, e não na técnica de execução destes. Trata-se, assim, de prática regular do mercado
prestar esses serviços de forma concomitante.

 

Exemplo disso são os contratos que atualmente objetivam a prestação destes serviços, que foram
firmados em decorrência de 03 (três) itens distintos, dos quais 02 (dois) foram vencidos pela
mesma empresa. Evidencia-se, dessa forma, a especialidade na gestão da mão de obra e não do
objeto em si.

 

Desse modo, a divisão do objeto não implica necessariamente a ampliação da competitividade,
tampouco em ganhos econômicos, pois as mesmas empresas participarão da licitação em
diversos itens isolados, perdendo-se a economia de escala. Além do mais, quanto maior o objeto
desse tipo de contrato, menores serão os custos fixos por posto de trabalho. Portanto, em função
do ganho de escala que a empresa adquire é esperada uma redução dos preços ofertados.

 

Observada essa linha de raciocínio, a simples divisão desses serviços implicará apenas em
aumento de despesas para a Reitoria do Instituto Federal Catarinense, seja para contratá-los, seja
para geri-los. Portanto, sob o ponto de vista técnico e econômico, serviços não especializados,
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como os constantes neste estudo, não devem ser divididos, sob pena de perda de economia de
escala e possível prejuízo ao erário

 

Acrescenta-se, ainda, que garantindo a prestação dos serviços por uma única empresa, espera-se
potencializar a relevância do contrato para a empresa contratada, garantindo a continuidade, bem
como que os serviços sejam prestados a contento, evitando o abandono dos empregados na
instituição, não dando o suporte necessário, tanto na relação de empregador empregado, quanto
na supervisão dos trabalhos realizados.

 

Ademais, trata-se de uma prática comum em diferentes órgãos da Administração Pública,
conforme pode ser observado, por exemplo: Universidade Federal de São João Del-Rei – UFSJ,
PE 01/2022, em que foram agrupados os serviços de portaria/recepção, motorista, jardinagem e
manutenção/reforma predial; Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, PE 01/2022,
em que foram agrupados os serviços de limpeza e conservação, copeiragem e supervisão;
Universidade Federal Fluminense, PE 48/2022, que agrupou os serviços de jardinagem, pedreiro,
operador de máquina agrícola, cozinheira, eletricista e apoio administrativo; Tribunal de Contas
da União – TCU, PE 25/2021, PE 33/2021, PE 43/2021, PE 49/2021, que consolidaram em um
único item os serviços de copeiragem, limpeza e recepção.

 

Isto posto, constata-se que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, § 3º I,
da Lei 14.1/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável, e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visando tão somente assegurar a gestão
otimizada e segura da contratação, e principalmente garantir, não só a mais ampla
competitividade necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade e
efetividade.

 

Portanto, opta-se pelo não parcelamento da solução, ou seja, pelo agrupamento dos itens.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação pretendida já existe na Reitoria do IFC, sendo necessária para manter as atividades
do Órgão.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:
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1) Desenvolver as atividades, por intermédio de empresa especializada, com a utilização de
pessoal qualificado no ambiente da Reitoria do IFC refletirá nos resultados produtivos e
melhoria do atendimento prestado à sociedade;

2) Atender aos preceitos legais vigentes;

3) Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste
ou custos para esta instituição;

4) Garantir a boa execução dos serviços, sempre embasados nos princípios de eficiência e
sustentabilidade;

5) Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam
obter preço compatível com a finalidade estabelecida;

6) Visa-se a obtenção de ganho de escala e economia processual, uma vez que o contrato terá
natureza contínua e será licitado em um único grupo.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Para mitigar possíveis impactos ambientais decorrentes da prestação dos serviços, boas práticas
de otimização de recursos, redução de desperdícios e redução dos índices de poluição pautam-se
em alguns pressupostos e exigências que deverão ser observados pela Contratada, tais como:

 

a) Desenvolver as atividades que lhe são atribuídas em decorrência da formalização contratual,
observando e utilizando, sempre que possível, técnicas para a redução do consumo de energia
elétrica e de água, a redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais
vigentes.

 

Os colaboradores alocados deverão atuar de forma efetiva na informação/comunicação de
ocorrências para manutenção constante das instalações, tais como:

 

a) Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros.

b) Saboneteiras e toalheiros quebrados.

c) Lâmpadas queimadas ou piscando.

d) Luzes de postes e refletores ligadas durante o dia.
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e) Tomadas e espelhos soltos.

f) Fios desencapados.

g) Janelas, fechaduras ou vidros quebrados, entre outras.

 

Fazer uso racional de água e energia elétrica, adotando medidas para evitar o desperdício e
mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo.

 

Realizar vistorias e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus equipamentos e materiais
utilizados, verificando o estado dos sistemas de proteção elétrica e as condições de segurança.

 

Colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação
de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente
identificadas, disponibilizados pela Contratante.

 

Observar, no que diz respeito à poluição sonora, se os seus equipamentos necessitam de Selo
Ruído ou documento equivalente que indique o nível de potência sonora, medido em decibel Db
(A), conforme Resolução CONAMA n.º 20, de 7/12/1994, em face do ruído excessivo causar
prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição e a utilização de tecnologias
adequadas e conhecidas que permitam atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme informações apresentadas no presente ETP 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DA SILVA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/05/2024 às 13:58:43.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAFAEL MARCOS FERNANDES
Diretor de Administração e Planejamento

 

 

Despacho: A Autoridade Máxima aprova o referido Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 14, inciso II, do Decreto n.º 
10.024/19.

 

 

 

 

RUDINEI KOCK EXTERCKOTER
Autoridade competente
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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

6/2024 158125-INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE

PAULO ROBERTO DA 
SILVA

28/05/2024 15:15 (v 
5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

90375/2024 23348.000634
/2024-12

1. Cláusula primeira - do objeto

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – 
LICITAÇÃO

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
(A) ......................................................... E
.............................................................

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por

, com sede no(a) intermédio do(a) .................................... ( )órgão contratante
, na cidade de  /Estado , inscrito(a) no..................................................... ...................................... ...

CNPJ sob o nº , neste ato representado(a) pelo(a) ................................ ......................... (cargo e
, nomeado(a) pela Portaria nº , de  de  de 20 , publicada no de )nome ...... ..... ..................... ...  DOU .....

de  de , portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado............... ...........
CONTRATANTE, e o(a)  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,

 ,   doravante designado CONTRATADO, sediado(a) na ................................... em .............................
 .................................. , neste ato representado(a) por (nome e função no contratado) conforme atos

tendo em vista o que consta noconstitutivos da empresa  procuração apresentada nos autos, OU
Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de.............................. 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.do Pregão Eletrônico n. 09/2024
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a.  

b.  

c.  

d.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de , a.........................
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1            

2            

3            

...          

1.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados de20 meses   XX/XX/XXXX prorrogável, 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1. 
1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;
1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
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d.  
e.  

1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato. 

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ perfazendo o valor total de R$ .......... (.....),  ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à
utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo
Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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a.  

b.  

7. Cláusula sétima - repactuação dos preços contratados

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho , relativo a cada categoria profissional abrangida ao qual a proposta estiver vinculada
pelo contrato;
2. Para : a partir da apresentação da proposta. os custos decorrentes do mercado

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º
14.133/2021)

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho. 

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º,
da Lei n.º 14.133/2021)

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado,
o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA  com,
base na seguinte fórmula:
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R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

1.  

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado
será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão
de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura,
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.
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7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

reços em até  contado da7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de p ,30 dias
data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a
serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação
dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo
aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de
Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão
sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º
14.133/2021):

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.9.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do contratado.

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento8.11.1.   A Administração terá  30 dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de . 30 dias

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadose ;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
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9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o
vale-transporte;

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis;

9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.41.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar
do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II,
todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
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assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
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11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.

OU

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada
ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada
que venham a participar da execução dos serviços contratados.

 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.8 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 11.9, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
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11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e
relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho;

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

11.22. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.
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a.  
b.  

c.  
d.  

e.  
f.  
g.  
h.  

a.  

11.23. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.

11.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nãoI) Advertência
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II)  , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,Impedimento de licitar e contratar
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritasIII) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (meio ponto percentual) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

1. 
1.1. 

1.1.1. 
1.1.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.
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(3)   Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1, de 0,5% a 10% do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

inhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida12.4.3. Previamente ao encam
administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da30 (trinta) 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.9   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, .assegurados o contraditório e a ampla defesa

1.  

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.1.2. A  não ensejaráalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado13.3.1.3. Se a operação 
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4.. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas.
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13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).caput, 

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato
por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que
rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada
a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. Cláusula décima quinta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.1. Gestão/Unidade:

15.2. Fonte de Recursos: 

15.3. Programa de Trabalho:

15.4. Elemento de Despesa:

15.5. Plano Interno:

15.6. Nota de Empenho:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. Cláusula décima sexta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. Cláusula décima sétima - publicação

.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítioPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, , da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Leicaput
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

ito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios18.1. Fica ele
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Blumenau SC, 28 de maio de 2024.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JORGE LUIS DE SOUZA MOTA
Pró-Reitor de Administração

 

 

 

 

 

 

RUDINEI KOCK EXTERCKOTER
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO III – A 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23348.000634/2024-12

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR
(Anexo V-B da IN SEGES/MP nº 5/2017)

RECEPÇÃO
 

1. DA DEFINIÇÃO

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, 
identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento 
e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo é parte indissociável do Contrato XXXXX firmado a partir do Edital  
XXXX e de seus demais anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO

Nome: Matrícula SIAPE:

Portaria de designação do fiscal: Mês de avaliação:

1.3. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do objeto 
por meio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo 
IV-B do Edital do Pregão Eletrônico nº 80/2022 do Instituto Federal Catarinense – Reitoria, para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pa-
gamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:

1.3.1.não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a quali-
dade mínima exigida as atividades contratadas; ou

1.3.2.deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços.

1.5. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degene-

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
(47) 3331-7800 / compras@ifc.edu.br
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ração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularida-
des constatadas;
1.6. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada;

1.6.1.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avalia-
ção realizada;

1.7. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor ní-
vel de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a ex-
cepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador;

1.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos tolerá-
veis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

1.9. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da presta-
ção dos serviços realizada de que trata o item 1.5;

1.10. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o perí-
odo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços;

1.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 
do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a  
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO

2.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA, serão avaliados por meio de cinco indi-
cadores de qualidade: uso dos EPIs e uniformes, tempo de resposta às solicitações da 
contratante, atraso no pagamento de salários e outros benefícios, falta de materiais 
previstos em contrato e qualidade dos serviços prestados.

2.2. Aos indicadores acima mencionados, serão atribuídos pontos de qualidade con-
forme critérios apresentados nas tabelas abaixo.

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
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2.2.1.Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos 
de qualidade, que está relacionada com a essencialidade do indicador para a 
qualidade dos serviços;

2.2.2.A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores 
entre 0 (zero) e 100 (cem), correspondentes às situações de serviços despro-
vidos de qualidade ou com qualidade elevada.

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os meca-
nismos de cálculo da pontuação de qualidade.

INDICADOR 1 – USO DOS EPIs E UNIFORMES

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas 
a segurança do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de me-
dição

Constatação formal de ocorrências

Forma de acompa-
nhamento

Pessoal, pelo fiscal através do livro de registros

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de cál-
culo

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 
referência (pessoa/dia)

Início da vigência Início da prestação dos serviços

Faixas de ajuste de 
pagamento

Sem ocorrências = 10 pontos
1 ocorrência = 8 pontos
2 ocorrências = 6 pontos
3 ocorrências = 4 pontos
4 ocorrências = 2 pontos
5 ou mais ocorrências = 0 pontos

Sanções Verificar item 3.2 e 3.3

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
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INDICADOR 2 – TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE/ ATRASO 
NA ENTREGA DE DOCUMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar o tempo para dar o atendimento às solicitações exigi-
das pelo contratante/ Atraso na entrega de documentos

Meta a cumprir Até o dia útil posterior a solicitação ou outro prazo que constar 
expressamente da solicitação

Instrumento de me-
dição

Constatação formal de ocorrências

Forma de acompa-
nhamento

Pessoal. Pelo fiscal através do livro de registros

Periodicidade Por evento/solicitação da Contratante

Mecanismo de cálcu-
lo

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 
referência (pessoa/dia)

Início da vigência Início da prestação dos serviços

Faixas de ajuste de 
pagamento

Sem ocorrências = 10 pontos
1 resposta ou 1 dia de atraso = 8 pontos
2 respostas ou 2 dias de atraso = 6 pontos
3 respostas ou 3 dias de atraso = 4 pontos
4 respostas ou 4 dias de atraso = 2 pontos
5 ou mais respostas ou dias de atraso = 0 pontos

Sanções Verificar item 3.2 e 3.3

Observações O que se busca com este indicador é obter ciência e comprome-
timento quanto a resolução das demandas levantadas pela con-
tratante o mais breve possível, mesmo que a resolução definiti-
va de determinada demanda se dê em maior tempo.

INDICADOR 3 – ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS BENEFÍCIOS

ITEM DESCRIÇÃO
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Finalidade Mitigar ocorrências de atrasos de pagamento

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de me-
dição

Constatação formal de ocorrências

Forma de acompa-
nhamento

Pessoal. Pelo fiscal através do livro de registros

Periodicidade Mensal, nos termo do Art. 459, §1º, do Decreto-Lei 5452/43, ou 
data base fornecida por convenção coletiva da categoria.

Mecanismo de cál-
culo

Identificação de, pelo menos, uma ocorrência de atraso no mês 
de referência

Início da vigência Início da prestação dos serviços

Faixas de ajuste de 
pagamento

Sem ocorrências = 35 pontos
1 ou mais ocorrências = 0 pontos

Sanções Verificar item 3.2 e 3.3

Observações Atendimento ao disposto no Art. 459, §1º da CLT

INDICADOR 4 – FALTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PREVISTOS EM CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o nível de fornecimento e abastecimento dos materiais 
e equipamentos estimados necessários à execução do contrato.

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de me-
dição

Constatação formal de ocorrências

Forma de acompa-
nhamento

Pessoal. Pelo fiscal através do livro de registros

Periodicidade Por evento/constatação.

Mecanismo de cál- Identificação de, pelo menos, uma ocorrência de atraso no mês 
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culo de referência

Início da vigência Início da prestação dos serviços

Faixas de ajuste de 
pagamento

Sem ocorrências = 20 pontos
1 ou mais ocorrências = 0 pontos

Sanções Verificar item 3.2 e 3.3

Observações

INDICADOR 5 – QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação dos serviços

Meta a cumprir Quanto maior a qualidade, maior o resultado

Instrumento de 
medição

Pesquisa de satisfação (preenchida pelos fiscais mensalmente e 
por servidores e/ou alunos ao menos trimestralmente (mínimo de 
5 servidores que utilizem os serviços))

Forma de acom-
panhamento

Através da pesquisa de satisfação

Periodicidade Mensal

Mecanismo de 
cálculo

Descrito na planilha de Avaliação da Qualidade dos Serviços pres-
tados de Copeiragem

Início da vigência Início da prestação dos serviços

Faixas de ajuste 
de pagamento

De 0 a 25 pontos conforme resultado da pesquisa

Sanções Verificar item 3.2 e 3.3

Observações Quesitos avaliados na pesquisa encontram-se no formulário abai-
xo:
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS
RECEPÇÃO

Órgão/Unidade: IFC - Reitoria

Nº Contrato: xxxxx

Gestor/Responsável: xxxxx

Contratada: xxxxxxx Mês referência: xxxxx

Legenda do Grau de Satisfação:
O = Ótimo        B = Bom        R = Regular        I = Insatisfatório        N = Não se 
aplica/Não sei responder

Descrição Serviços/Procedimentos/Especificações

I. Rotinas Gerais (Verificação diária)
Graus de Satisfação
(Assinale com “X”)

O B R I N

Atendimento

1. Cortesia

2. Capacidade de escutar e solicitar 
esclarecimentos sobre as demandas 
dos usuários do serviço quando 
necessário

3. Capacidade de transmissão de 
informações claras e precisas aos 
usuários do serviço

Local de Trabalho
Limpo

Organizado

Recepção dos Usuários 
do Serviço

4. Agilidade no atendimento das 
demandas

5. Encaminhar corretamente os 
usuários do serviço aos setores ou à 
pessoa procurada.

Comportamento e 
Atitudes

6. Proatividade

7. Ética

8. Discrição/Sigilo

9. Polidez
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS
RECEPÇÃO

10. Pontualidade

12. Uso de Uniformes/Crachá

Uniformes, 
Equipamentos e 
material empregados

13. Qualidade

14. Quantidade

Uso dos equipamentos 
e uniformes

15. Conservação/Zelo

Ausência/Afastamento
16. Comunicação prévia com 
antecedência

Relacionamento 
Interpessoal

17. Demonstrar respeito por ideias e 
crenças diferentes

18. Capacidade de abordar, posicionar-
se e manifestar-se positivamente em 
situações de conflito.

Comentários, Críticas, Elogios, Reclamações, Sugestões: 

A – Número de quesitos pontuados, por grau de satisfação
O B R I

 

B – Total de quesitos avaliados
(excluindo-se os N – Não se aplica/ Não sei responder)

18

C – Índice de Avaliação, por quesito (*)
O B R I

D – Pontuação total **

(*) Dividir o número correspondente a cada grau de satisfação (O, B, R, I), pelo 
total de quesitos avaliados. [A/B].

Somatório dos índices de avaliação (item C), para os graus de satisfação 
O e B (ótimo e bom), multiplicados pela pontuação limite 25 
[(O+B)x25].
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3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

3.1. As pontuações devem ser totalizadas através do somatório de todos os indicado-
res, para o mês de referência dos serviços, conforme métodos apresentados nas tabe-
las acima.

3.1.1.A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma 
pontuação final no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente a soma das 
pontuações obtidas para cada indicador, conforme a seguinte fórmula:

Pontuação total do serviço = Pontos “indicador 1” + Pontos “indicador 2” + 
Pontos “indicador 3” + Pontos “indicador 4” + Pontos “indicador 5”.

3.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajusta-
dos pela pontuação total dos serviços, conforme tabela a seguir:

Faixa de Pontu-
ação

Pagamento Devido Fator de Ajuste de Nível de Serviço

De 80 a 100 
pontos

100% do valor previsto 1,0

De 70 a 79 
pontos

97% do valor previsto 0,97

De 60 a 69 
pontos

95% do valor previsto 0,95

De 50 a 59 
pontos

93% do valor previsto 0,93

De 40 a 49 
pontos

90% do valor previsto 0,90

Abaixo de 40 
pontos

90% do valor previsto 
mais multa

0,90+avaliar a necessidade de aplicação 
de penalidade de multa

Valor devido pelo serviço (mês) = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível 
de serviço)]

3.3. A avaliação abaixo de 40 pontos por três vezes consecutivas ensejará a rescisão 
do contrato.
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4. CHECK LIST PARA AVALIAÇÃO DE NÍVEL DE SERVIÇO

INDICADOR CRITÉRIO (Faixas de Pontuação) Pontos 
Máximo

Avaliação

1 – Uso dos EPIs e uni-
formes

Sem ocorrências = 10 pontos 1 
ocorrência = 8 pontos 2 ocor-
rências = 6 pontos 3 ocorrên-
cias = 4 pontos 4 ocorrências = 
2 pontos 5 ou mais ocorrências 
= 0 pontos

10

2 – Tempo de resposta 
às solicitações da con-
tratante

Sem ocorrências = 10 pontos
1 resposta ou 1 dia de atraso = 
8 pontos 2 respostas ou 2 dias 
de atraso = 6 pontos 3 respos-
tas ou 3 dias de atraso = 4 pon-
tos 4 respostas ou 4 dias de 
atraso = 2 pontos 5 ou mais res-
postas ou dias de atraso = 0 
pontos

10

3 – Atraso no paga-
mento de salários e 
outros benefícios

Sem ocorrências = 35 pontos
1 ou mais ocorrências = 0 pon-
tos

35

4 – Falta de materiais e 
equipamentos previs-
tos em contrato

Sem ocorrências = 20 pontos
1 ou mais ocorrências = 0 pon-
tos

20

5 – Qualidade dos ser-
viços prestados

Média aritmética das avaliações 
das pesquisas de satisfação rea-
lizadas

25

Pontuação Total 100

Assinatura do Fiscal

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
(47) 3331-7800 / compras@ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

Assinatura do Preposto (Que pode ser substituído pela confirmação de ciência via e-
mail)
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ANEXO III – B 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23348.000634/2024-12

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR
(Anexo V-B da IN SEGES/MP nº 5/2017)

MANUTENÇÃO PREDIAL

1. DA DEFINIÇÃO

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, 
identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento 
e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo é parte indissociável do Contrato XXXXX firmado a partir do Edital  
80/2022 e de seus demais anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO

Nome: Matrícula SIAPE:

Portaria de designação do fiscal: Mês de avaliação:

1.3. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do objeto 
por meio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo 
IV-C do Edital do Pregão Eletrônico nº 80/2022 do Instituto Federal Catarinense – Reitoria, para 
aferição  da  qualidade da  prestação dos  serviços,  devendo haver  o  redimensionamento  no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:

1.3.1.não  produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

1.3.2.deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1.3.3.A  utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
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1.4. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua 
degeneração,  devendo intervir  para  requerer  à  contratada  a  correção  das  faltas,  falhas  e 
irregularidades constatadas;

1.5. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada;

1.5.1.O  preposto  deverá  apor  assinatura  no  documento,  tomando  ciência  da 
avaliação realizada;

1.6. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador;

1.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos 
toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as 
sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

1.8. É  vedada  a  atribuição  à  contratada  da  avaliação  de  desempenho  e  qualidade  da 
prestação dos serviços realizada de que trata o item 1.5;

1.9. O fiscal  técnico poderá realizar  a avaliação diária,  semanal  ou mensal,  desde que o 
período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho  e 
qualidade da prestação dos serviços;

1.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 
do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a  
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO

2.1. Os  serviços  e  produtos  da  CONTRATADA serão  avaliados  por  meio  de  cinco 
indicadores de qualidade: uso dos EPI's e uniformes, tempo de resposta às solicitações 
da  contratante,  atraso  no  pagamento  de  salários  e  outros  benefícios,  falta  de 
materiais previstos em contrato e qualidade dos serviços prestados.
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2.2. Aos  indicadores  serão  atribuídos  pontos  de  qualidade,  conforme  critérios 
apresentados nas tabelas abaixo.

2.2.1.Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos 
de qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador 
para a qualidade dos serviços.
2.2.2.A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores 
entre 0 (zero) e 100 (cem), correspondentes respectivamente às situações 
de serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade elevada.

2.3. As  tabelas  abaixo  apresentam  os  indicadores,  as  metas,  os  critérios  e  os 
mecanismos de cálculo da pontuação de qualidade.

INDICADOR 1 – USO DOS EPI'S E UNIFORMES

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar o atendimento as exigências específicas 
relacionadas a segurança do trabalho, fornecimento e 
uso dos uniformes

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de 
acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de 
registros

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências registradas 
no mês de referência (pessoa/dia)

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no 
pagamento

Sem ocorrências = 10 Pontos
1 ocorrência = 8 Pontos
2 ocorrências = 6 Pontos
3 ocorrências = 4 Pontos
4 ocorrências = 2 Ponto
5 ou mais ocorrências = 0 Pontos

Sanções Ver item 3.2 e 3.3

Observações

INDICADOR 2 – TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE/ 
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ATRASO NA ENTREGA DE DOCUMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mensurar o tempo para dar o atendimento às solicita-
ções exigidas pelo contratante/ Atraso na entrega de 
documentos

Meta a cumprir Até o dia útil posterior a solicitação ou outro prazo 
que constar expressamente da solicitação

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de 
acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de 
registros

Periodicidade Por evento/solicitação à contratante

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências registradas 
no mês de referência (pessoa/dia)

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no 
pagamento

Sem atrasos = 10 Pontos
1 resposta com atraso = 8 Pontos
2 respostas com atraso = 6 Pontos
3 respostas com atraso = 4 Pontos
4 respostas com atraso = 2 Ponto
5 ou mais com atraso = 0 Pontos

Sanções Ver item 3.2 e 3.3

Observações O que se busca com este indicador é obter ciência e 
comprometimento quanto a resolução das demandas 
levantadas  pela  contratante  o  mais  breve possível, 
mesmo que a resolução definitiva de determinada de-
manda se dê em maior tempo

INDICADOR 3 – ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS BENEFÍCIOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mitigar ocorrências de atrasos de pagamento

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de 
acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de 
registros
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Periodicidade Mensal, nos termos do Art. 459, § 1º, do Decreto-Lei 
5452/43, ou data base fornecida por convenção 
coletiva da categoria

Mecanismo de Cálculo Identificação de, pelo menos, uma ocorrência de 
atraso no mês de referência

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no 
pagamento

Sem ocorrências = 35 Pontos
Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos

Sanções Ver item 3.2 e 3.3

Observações Atendendo ao disposto do Art. 459 § 1º da CLT.

INDICADOR 4 – FALTA DE MATERIAIS PREVISTOS EM CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o nível de fornecimento e abastecimento dos 
materiais estimados necessários a execução do 
contrato

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de 
acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de 
registros

Periodicidade Por evento/constatação

Mecanismo de Cálculo Identificação de, pelo menos, uma ocorrência de 
atraso no mês de referência

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no 
pagamento

Sem ocorrências = 20 Pontos
Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos

Sanções Ver item 3.2 e 3.3

Observações

INDICADOR 5 – QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação do 
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serviço

Meta a cumprir Quanto maior melhor

Instrumento de medição Pesquisa de satisfação do usuário

Forma de 
acompanhamento

Aplicação mensal de pesquisa de satisfação

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Descrita na Planilha de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços prestados

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no 
pagamento

De 0 a 25 Pontos conforme resultados da pesquisa

Sanções Ver item 3.2 e 3.3

Observações Quesitos avaliados na pesquisa encontra-se no 
formulário abaixo

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS
MANUTENÇÃO PREDIAL

Órgão/Unidade:

Nº Contrato:

Gestor/Responsável:

Contratada:  Mês de referência:

Legenda do Grau de Satisfação:
O = Ótimo B = Bom R = Regular I = Insatisfatório N = Não se aplica/Não sei 
responder

Serviços/Procedimentos/Especificações Grau de Satisfação

I. Rotina por Intervenção (A pedido da Administração) (O, B, R, I, N)

Prontidão e proatividade na prestação do serviço

Controle do Estoque

Limpeza do local após intervenção
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Destinação Correta dos Entulhos

Conserto de forros, portas, divisórias, paredes e outros

Conserto de móveis

II. Rotina Semanal (1 vez por semana, no mínimo)

Instalações Hidráulicas

Verificar vazamentos

Reparar/Vedar

Limpar/Eliminar 
sujeira/Infiltrações

Instalações Elétricas Verificar/Reparar

Filtros, Ralos e Fossas Limpar/Desobstruir

Ar Condicionado Verificar funcionamento 
(controles e aparelho)

Lâmpadas Substituir

Eliminar Corretamente

III. Rotina Mensal (1 vez por mês, no mínimo)

Ar Condicionado Limpar

Iluminação de Emergência Verificar

IV. Rotina Semestral (1 a cada 6 meses, no mínimo)

Calhas Verificar/Limpar/Lavar

Caixa d’água Verificar

V. Rotinas Gerais (Verificação Diária)

Funcionário Uniformes/Crachá

EPIs (luvas, etc)

Equipamentos e material 
empregado

Qualidade

Quantidade

Preposto Atendimento às 
solicitações

Deixe aqui seu comentário ou observação para melhorar a qualidade dos 
serviços prestados ou queira esclarecer sua avaliação:

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
(47) 3331-7800 / compras@ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

A – Número de quesitos pontuados, por grau de 
satisfação

O B R I

B – Total de quesitos avaliados
(excluindo-se os N – Não se aplica/ Não sei responder)

C – Índice de Avaliação, por quesito (*) O B R I

(*) Dividir o número correspondente a cada grau de satisfação (O, B, R, I), pelo 
total de quesitos avaliados. [A/B].

D – Pontuação Total (**)

(**) Somatório dos índices de avaliação (item C) para os graus e satisfação 
(Ótimo e Bom), multiplicados pela pontuação limite 25. [(O+B)x25]

3. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO

3.1. As pontuações  devem  ser  totalizadas  através  do  somatório  de  todos  os 
indicadores, para o mês de referência dos serviços, conforme métodos apresentados 
nas tabelas acima.

3.1.1.A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em 
uma pontuação final no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma 
das pontuações obtidas para cada indicador, conforme fórmula abaixo:

Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos 
“Indicador 3” + Pontos “Indicador 4” + Pontos “Indicador 5”.

3.2. Os  pagamentos  devidos,  relativos  a  cada  mês  de  referência,  devem  ser 
ajustados pela pontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas 
abaixo:

Faixas de pontuação de Pagamento devido Fator de Ajuste de nível de 
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qualidade da ordem de 
serviço

serviço

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90

Abaixo de 40 pontos 90% do valor previsto mais 
multa

0,90 + Avaliar necessidade 
de

aplicação de multa 
contratual

Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de 
nível de serviço)]

3.3. A avaliação Abaixo de 40 pontos por três vezes ensejarão a rescisão do contrato.

4. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS

Indicador Critério (Faixas de 
Pontuação)

Pontos Avaliação

1 – Uso dos EPI's e 
uniformes

Sem ocorrências 10

1 ocorrência 8

2 ocorrências 6

3 ocorrências 4

4 ocorrências 2

5 ocorrências ou 
mais

0

2 – Tempo de 
resposta às 
solicitações

da contratante

Sem atrasos 10

1 resposta com 
atraso

8

2 respostas com 
atraso

6

3 respostas com 4
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atraso

4 respostas com 
atraso

2

5 respostas com 
atraso ou mais

0

3 – Atraso no 
pagamento de 

salários e
outros benefícios

Sem ocorrências 35

Uma ou mais 
ocorrências

0

4 – Falta de 
materiais previstos 

em
contrato

Sem ocorrências 20

Uma ou mais 
ocorrências

0

5 – Qualidade dos 
serviços prestados

Conforme resultados 
da pesquisa

0 – 25

Pontuação Total do Serviço

Assinatura do Fiscal

Assinatura do Preposto (Que pode ser substituído pela confirmação de ciência via e-
mail)
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ANEXO IV – A PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

LAUDO PRÉVIO TÉCNICO PERICIAL DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23348.000634/2024-12

RECEPÇÃO

LAUDO PRÉVIO TÉCNICO PERICIAL DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL DO TRABALHO

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – REITORIA – BLUMENAU/SC

Nome da 
solicitante:

------------------------------------ Interessado: Contratos e Licitação

CNPJ atividade: ------------------------------------ -------------------------------------------------

Objeto: Levantamento de Insalubridade / Periculosidade da prestação de 
serviços terceirizados.

Função:
Setor:

Prestação de serviço: Recepcionista: CBO nº 4221-05

Solicitação: DAP – Departamento de Administração/Licitação e Contratos

1 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO:

Qualitativa – foram verificados:
– As instalações físicas e ambiente de trabalho; A organização do trabalho; Forma de  
trabalho;
– Equipamentos de proteção coletiva a serem utilizados e instalações; Equipamentos  
de proteção individual  a serem usados; Riscos físicos,  químicos e biológicos com  
possíveis exposições – NR 15, NR 16 e anexos; Avaliação de riscos de acidentes;  
Verificações no local de trabalho. Quantitativa: quando necessário.

2 – DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO:

Descrição resumida:
1. Recepcionam,  orientam  e  encaminham  visitantes,  atendem  telefones  e 

fornecem informações, marcam entrevistas ou consultas e recebem clientes 
ou visitantes; averíguam suas necessidades e dirigem ao lugar ou a pessoa 
procurados;  agendam  serviços,  reservam,  observam  normas  internas  de 
segurança, conferindo documentos e idoneidade dos clientes e notificando 
seguranças sobre presenças estranhas. Organizam informações e planejam o 
trabalho do cotidiano.
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3 – TIPO OU NATUREZA E FORMA DE REALIZAÇÃO DO TRABALHO REALIZADO:

As atividades realizadas diária e permanentemente, são:
 Recepcionar, orientar e encaminhar visitantes;
 Atender telefone se necessário e fornecer informações ao público;
 Receber correspondências e documentos;
 Proceder à digitalização de processos e documentos;
 Executar serviço de protocolo e encaminhamento de documentos internos 

para os setores responsáveis;
 Comunicar qualquer anormalidade ao vigilante da portaria e ao Serviço de 

Administração;
 Fiscalizar a movimentação de pessoas e volumes quando da entrada e saída 

das dependências do Instituto Federal Catarinense;
 Manter o local em ordem e sem aglomeração. Zelar pela higiene, organização 

e aparência do local de trabalho;
 Realizar outras atividades de mesma natureza e mesmo nível de 

complexidade/responsabilidade.

4 – AVALIAÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS / ENQUADRAMENTO LEGAL

4.1 – RISCO FÍSICO RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE: – Ruído: Não evidenciado;

4.2 – RISCO FÍSICO RUÍDO DE IMPACTO: Não evidenciado;

4.3 – RISCO FÍSICO CALOR / ANEXO 3 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.4 – RADIAÇÃO IONIZANTES / ANEXO 5 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.5 – RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES / ANEXO 7 DA ND 15 DO MTE: Não evidenciado;

4.6 – TRABALHO SOB CONDIÇÕES HIPERBÁRICAS / ANEXO 6 DA NR 15 DO MTE: – Não 
evidenciado;

4.7 – VIBRAÇÕES / ANEXO 8 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.8 – FRIO / ANEXO 9 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.9 – UMIDADE / ANEXO 10 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.10 – AGENTES QUÍMICOS COM LIMITE DE TOLERÂNCIA E INSPEÇÃO NO LOCAL DE 
TRABALHO – Não evidenciado.

4.11 – POEIRAS MINERAIS / ANEXO 12 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.12 – AGENTES BIOLÓGICOS / ANEXO 14 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

5 – AGENTES PERICULOSOS / ENQUADRAMENTO LEGAL

5.1 – PERICULOSIDADE POR OPERAÇÕES COM EXPLOSIVOS: – Não evidenciado.

5.2 – PERICULOSIDADE POR OPERAÇÕES COM INFLAMÁVEIS: – Não evidenciado.
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5.3  –  ATIVIDADES  E  OPERAÇÕES  PERIGOSAS  COM  RADIAÇÕES  IONIZANTES  OU 
SUBSTÂNCIAS  RADIOATIVAS  /  (PORTARIA  N.°  3.393,  DE  17-12-1987):  –  Não  
evidenciado.

5.4 – ELETRICIDADE – Não evidenciado.

5.5 – ROUBOS E SEGURANÇA PESSOAL E PATRIMÔNIO – NR 16: – Não evidenciado.

6 – MEDIDAS PREVENTIVAS / CORRETIVAS – A SEREM ADOTADAS

Equipamentos de proteção individual necessário:
 Em caso de exposição ao ruído: uso de protetor auricular;
 Em caso de exposição a umidade – intempéries: uso de capas de botas de 

PVC.

7 – CONCLUSÃO / JUSTIFICATIVA DO LAUDO TÉCNICO PERICIAL

CONCLUSÃO E JUSTIFICATIVA:
–  Conclui-se que as atividades realizadas Não são consideradas como periculosas ou 
insalubres conforme NR15 e NR 16 da Portaria 3214/78, do MTE.

RECOMENDAÇÕES COMPLEMENTARES:
– O presente Laudo encontra-se em conformidade com as Normas Regulamentadoras 
da Portaria n° 3214/78, e demais legislações pertinentes ao assunto.
– A empresa contratada deverá apresentar o LTCAT: Fornecer todos os equipamentos 
de proteção individual, apresentar todos os programas e documentos referentes a 
segurança  do  trabalho,  com  suas  devidas  obrigações  trabalhistas  atendendo  as 
normas regulamentadoras da Portaria 3274/78, do MTE, com seus devidos cursos e 
treinamentos necessários para o desenvolvimento da função com vistas à prevenção 
de acidentes de trabalho.

8 – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMISSÃO DO LAUDO PERICIAL

 Data da Avaliação Pericial: 16 de Maio de 2019

ALAINE SANTANA BARRETO
Engenheira de Segurança do Trabalhos

CREA SC n° 072076-6
SIAPE 2155240
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ANEXO IV – B PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

LAUDO PRÉVIO TÉCNICO PERICIAL DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23348.000634/2024-12
MANUTENÇÃO PREDIAL

LAUDO PRÉVIO TÉCNICO PERICIAL DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL DO TRABALHO

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – REITORIA – BLUMENAU/SC

Nome da 
solicitante:

------------------------------------ Interessado: Contratos e Licitação

CNPJ atividade: ------------------------------------ -------------------------------------------------

Objeto: Levantamento de Insalubridade / Periculosidade da prestação de 
serviços terceirizados.

Função:

Setor:

Prestação de serviço: Oficial de Manutenção Predial – CBO nº 
5143-25
Manutenção

Solicitação: DAP – Departamento de Administração/Licitação e Contratos

1 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO:

Qualitativa – foram verificados:
– As instalações físicas e ambiente de trabalho; A organização do trabalho; Forma de  
trabalho;
– Equipamentos de proteção coletiva a serem utilizados e instalações; Equipamentos  
de proteção individual  a serem usados; Riscos físicos,  químicos e biológicos com  
possíveis exposições – NR 15, NR 16 e anexos; Avaliação de riscos de acidentes;  
Verificações no local de trabalho. Quantitativa: quando necessário.

2 – DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO:

Descrição resumida:
2.Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria 

e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, 
componentes e equipamentos. Manutenção elétrica: Ligar, desligar bomba de 
água,  manutenção  da  iluminação  interna  e  externa  (220V  energizada), 
instalação  de  tomadas,  Limpar  calhas,  trocar  telhas,  limpar  e  realizar  a 
manutenção  de  caixa  água,  realizar  manutenção  hidráulica  de  todo  o 
campus, soldar objetos, pintar, trocar vaso, trocar tampa do vãos e limpa-
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fossa.  Consertar  telhados,  colocar  piso  e  azulejo,  trocar  portas  e  janelas, 
transportar armários.

3 – TIPO OU NATUREZA E FORMA DE REALIZAÇÃO DO TRABALHO REALIZADO:

As atividades realizadas diária e permanentemente, são:
 Soldar objetos; Verificar funcionamento das instalações hidráulicas; Consertar 

instalações hidráulicas; Limpar filtros;
 Desentupir ralos, pias e vasos sanitários; Vedar fendas e emendas; Reparar 

trincas e fechaduras; Manter e recuperar pinturas; Repor cerâmica (azulejos, 
pastilhas e pisos); Consertar móveis; Substituir portas;

 Ajustar portas e janelas; Reparar divisórias; Consertar forros; Auxiliar na 
movimentação de móveis, materiais, equipamentos, utensílios, entre outros;

 Realizar reparos e manutenções em persianas;
 Instalar e substituir lâmpadas, luminárias, reatores e tomadas; Instalar e 

substituir torneiras, registros, ralos, louças e sifões;
 Cuidar da conservação e manutenção da área externa, como jardinagem, 

reparação recolocação/ajuste de lajotas;
 Caso necessário, espalhar areia e brita e/ou material necessário para a 

manutenção da área externa;
 Cortar, arrancar e/ou reparar a grama;

4 – AVALIAÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS / ENQUADRAMENTO LEGAL

4.1 – RISCO FÍSICO RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE: – Ruído: Intermitente;

4.2 – RISCO FÍSICO RUÍDO DE IMPACTO: Não evidenciado

4.3 – RISCO FÍSICO CALOR / ANEXO 3 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.4 – RADIAÇÃO IONIZANTES / ANEXO 5 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.5 – RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES / ANEXO 7 DA ND 15 DO MTE: Não evidenciado;

4.6 – TRABALHO SOB CONDIÇÕES HIPERBÁRICAS / ANEXO 6 DA NR 15 DO MTE: – Não 
evidenciado;

4.7 – VIBRAÇÕES / ANEXO 8 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.8 – FRIO / ANEXO 9 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.9 – UMIDADE / ANEXO 10 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado; Em caso de 
intempéries deverá ser usado capas de chuva e botinas de PVC

4.10 – AGENTES QUÍMICOS COM LIMITE DE TOLERÂNCIA E INSPEÇÃO NO LOCAL DE 
TRABALHO – Não evidenciado.

4.11 – POEIRAS MINERAIS / ANEXO 12 DA NR 15 DO MTE: – Não evidenciado;

4.12 – AGENTES BIOLÓGICOS / ANEXO 14 DA NR 15 DO MTE: Agente Biológico (Vírus 
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e Bactéria), manutenção hidrossanitária / exposição eventual. Não enquadrado a 
atividade como insalubre.

5 – AGENTES PERICULOSOS / ENQUADRAMENTO LEGAL

5.1 – PERICULOSIDADE POR OPERAÇÕES COM EXPLOSIVOS: – Não evidenciado.

5.2 – PERICULOSIDADE POR OPERAÇÕES COM INFLAMÁVEIS: – Não evidenciado.

5.3 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM RADIAÇÕES IONIZANTES OU 
SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS / (PORTARIA N.° 3.393, DE 17-12-1987): – Não 
evidenciado.

5.4 – ELETRICIDADE – Evidenciado

5.5 – ROUBOS E SEGURANÇA PESSOAL E PATRIMÔNIO – NR 16: – Não evidenciado.

6 – MEDIDAS PREVENTIVAS / CORRETIVAS – A SEREM ADOTADAS

Equipamentos  de  proteção  individual  necessário:  Luvas  de  látex,  óculos  de 
segurança,  bota  de  PVC  ou  Látex  ou  Couro  adequadas  aos  trabalhos  e  Avental 
Impermeável (Uniformes).

 Em caso de exposição ao ruído: uso de protetor auricular;
 Em caso de exposição a umidade – intempéries: uso de capas e botas 

de PVC;
 Análise de risco antes de iniciar atividades fora de sua rotina e solicitar 

recomendações à segurança do trabalho como forma de prevenção;
 Fazer o uso de EPI e outros equipamentos de proteção necessário às 

atividades – obrigatório;
 Durante  os  trabalhos  realizados  com energia  elétrica,  evitar  uso  de 

alianças, relógios entre outros que sejam facilitadores de condução de 
energia  elétrica.  Executar  os  procedimentos  conforme  NR  10,  como 
desligar  a  energia,  seccionar  a  área  a  ser  trabalhada,  impedir  sua 
reenergização, constatar a ausência de energia, instalar a sinalização do 
impedimento de reenergização, entre outros procedimentos contidos na 
NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade.

7 – CONCLUSÃO / JUSTIFICATIVA DO LAUDO TÉCNICO PERICIAL

CONCLUSÃO E JUSTIFICATIVA:
–  Conclui-se  que  as  atividades  realizadas  são  consideradas  PERICULOSAS,  30% 
incidente sobre o  salário-mínimo da região,  conforme NR15 e NR 16 da Portaria 
3214/78, do MTE.
OBSERVAÇÃO:

 Cabe  verificações  quanto  às  concessões  previstas  em  CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO DA CATEGORIA EM QUESTÃO,  não previstas  nas 
normas reguladoras da Segurança do Trabalho;
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RECOMENDAÇÕES COMPLEMENTARES:
– O presente Laudo encontra-se em conformidade com as Normas Regulamentadoras 
da Portaria n° 3214/78, e demais legislações pertinentes ao assunto.
– A empresa contratada deverá apresentar o LTCAT: Fornecer todos os equipamentos 
de proteção individual, apresentar todos os programas e documentos referentes a 
segurança  do  trabalho,  com  suas  devidas  obrigações  trabalhistas  atendendo  as 
normas regulamentadoras da Portaria 3274/78, do MTE, com seus devidos cursos e 
treinamentos necessários para o desenvolvimento da função com vistas à prevenção 
de acidentes de trabalho. Recomenda-se que o trabalhador seja habilitado e que 
tenha curso de NR-10, se realizar trabalhos em altura, apresentar curso de NR 35.

8 – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMISSÃO DO LAUDO PERICIAL

Data da Avaliação Pericial: 16 de Maio de 2019

ALAINE SANTANA BARRETO
Engenheira de Segurança do Trabalhos

CREA SC n° 072076-6
SIAPE 2155240
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ANEXO V – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23348.000634/2024-12

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO E A UNIÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, 
Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª. Região, Dr. 
Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a 
UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da 
Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª. Região, Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não 
eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e 
mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação 
das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho 
de natureza estatutária, com a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade 
absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei no. 5.764, de 
16.12.1971, art. 4º., “(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica 
próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços 
aos associados”.

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados 
somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos 
sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei no. 5.764, de 16.12.1971), 
aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas 
funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao 
princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT 
e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que 
prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação 
fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, 
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encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a 
incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a 
tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da 
isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, 
caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a 
administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos 
trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o 
que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a 
presença dos requisitos do art. 3º., da CLT na atividade de intermediação de mão-de-
obra patrocinada por falsas cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada 
na 90ª. sessão, da OIT –  Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, 
dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de:

“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não 
cumprimento das lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego 
disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores 
velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”
RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em 
tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os 
seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de 
cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-
fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado 
de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos 
serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos 
serviços terceirizados, sendo eles:

a) – Serviços de limpeza;
b) – Serviços de conservação;
c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
d) – Serviços de recepção;
e) – Serviços de copeiragem;
f) – Serviços de reprografia;
g) – Serviços de telefonia;
h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de 
instalações;
i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo;
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j) – Serviços de auxiliar de escritório;
k) – Serviços de auxiliar administrativo;
l) – Serviços de office boy (contínuo);
m) – Serviços de digitação;
n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;
o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão 
licitante;
p) – Serviços de ascensorista;
q) – Serviços de enfermagem; e
r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro –  O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de 
terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e 
acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja 
atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou 
várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), 
que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a 
terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados.

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de 
licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por 
conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de 
serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores 
autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde 
que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da 
Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia 
dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos 
serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de 
todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser 
terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão-
de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços 
disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente 
termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou 
fazendo parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante 
vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores 
de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, 
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condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta –  A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) 
correspondente a R$1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo 
com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma 
reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro –  O servidor público que, em nome da Administração, firmar o 
contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da 
Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, 
respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações 
legais.

Parágrafo Segundo –  Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados 
neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para 
apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta –  A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das 
mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos 
integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de 
conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia 
mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle 
das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou 
órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliação à 
homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os 
seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir 
da data de sua homologação judicial.

Parágrafo único - Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que 
contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito 
apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, 
por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em 
cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo 
único, e 876, caput, da CLT.

Brasília, 05 de junho de 2003.
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ANEXO VI – A

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23351.000634/2024-12

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA
MOVIMENTAÇÃO 

(conforme  Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017)

1. As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas de que 
trata este Anexo, em relação à mão de obra das empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, 
por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas  
pela Administração em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, aberta em nome do 
prestador de serviço.
2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao 
somatório dos valores das seguintes provisões:
a) 13o (décimo terceiro) salário;
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
d) encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário.
3.  A  movimentação  da  Conta-Depósito  Vinculada  ―  bloqueada  para  movimentação  dependerá  de 
autorização do órgão ou entidade contratante e será feita exclusivamente para o pagamento das obrigações 
previstas no item 2 acima.
4. O órgão ou entidade contratante deverá firmar Termo de Cooperação Técnica, conforme modelo do Anexo  
XII-A deste Anexo, com Instituição Financeira, cuja minuta constituir-se-á anexo do ato convocatório, o qual 
determinará os termos para a abertura da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e as  
condições de sua movimentação.
4.1. O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades dos serviços, objeto do Contrato 
Administrativo, e/ou aos procedimentos internos da Instituição Financeira, nos termos deste Anexo.
5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade contratante e a empresa 
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:
5.1. Solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante oficio, de abertura da Conta-Depósito Vinculada 
― bloqueada para movimentação, conforme disposto nos itens 1, 2 e 3 deste Anexo;
5.2.  assinatura,  pela empresa a ser  contratada,  no ato da regularização da Conta-Depósito Vinculada ― 
bloqueada para movimentação, de termo de autorização que permita ao órgão ou entidade contratante ter 
acesso  aos  saldos  e  aos  extratos,  e  que  vincule  a  movimentação  dos  valores  depositados  mediante 
autorização do órgão contratante, conforme o Anexo XII-A deste Anexo.
6. O saldo da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice de  
correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de Cooperação Técnica.
6.1. Eventual alteração da forma de correção da poupança implicará a revisão do Termo de Cooperação 
Técnica.
7. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item 2 acima, retidos por meio 
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da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente à empresa.
8. Os editais deverão conter expressamente as regras previstas neste Anexo e documento de autorização para  
a criação da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação,  que deverá ser  assinado pela 
contratada, nos termos dos subitens 1.2 a 1.6 do Anexo VII-B desta Instrução Normativa.
9. Os órgãos ou entidades da Administração Pública poderão negociar com a Instituição Financeira, caso haja 
cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas tarifas para abertura e movimentação da  
Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação.
10. Os editais deverão informar aos proponentes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para 
operacionalização da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a 
essas despesas serão debitados dos valores depositados.
10.1.  Os  recursos  atinentes  à  cobrança  de  tarifa  bancária  para operacionalização  da  Conta-Depósito 
Vinculada ― bloqueada para movimentação poderão ser previstos na proposta da licitante.
10.2.  Os editais deverão informar o valor total/global ou estimado das tarifas bancárias de modo que tal 
parcela possa constar da planilha de custos e formação de preços apresentada pelos proponentes.
11.  A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os  
valores da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos 
trabalhistas previstos no item 2 deste Anexo ou de eventuais  indenizações trabalhistas aos empregados,  
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.
11.1.  Para a liberação dos recursos em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes 
de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade 
contratante  os  documentos  comprobatórios  da  ocorrência  das  obrigações  trabalhistas  e  seus  respectivos 
prazos de vencimento.
11.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de 
eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, o órgão ou entidade contratante expedirá a 
autorização para a movimentação dos recursos creditados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para 
movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da  
data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
11.3. A autorização de que trata o subitem 11.2 acima deverá especificar que a movimentação será exclusiva 
para  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  ou  de  eventual  indenização  trabalhista  aos  trabalhadores 
favorecidos.
12. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,  
contados  da  movimentação,  o  comprovante  das  transferências  bancárias  realizadas  para  a  quitação  das 
obrigações trabalhistas.
13. A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas 
o modelo de planilha disponível no Portal de Compras do Governo Federal (Compras Governamentais), 
devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços a ser contratados.
14. Os valores provisionados para atendimento do item 2 deste Anexo serão discriminados conforme tabela a 
seguir:
RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO
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ITEM PERCENTUAIS

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 (um terço) constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o 
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

trabalhado

5,00% (cinco por cento)

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias, 1/3 
(um terço) constitucional de

férias e 13o (décimo terceiro) salário*

7,39 % (sete 
vírgula trinta e 
nove por cento)

7,60 % (sete vírgula 
sessenta por cento)

7,82 % (sete vírgula 
oitenta e dois por cento)

Total 32,82 % (trinta e 
dois vírgula 

oitenta e dois por 
cento)

33,03 % (trinta e 
três vírgula zero três 

por cento)

33,25 % (trinta e três 
vírgula vinte e cinco por 

cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por 
cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei n o 8.212, de 
24 de julho de 1991.
15.  O  saldo  remanescente  dos  recursos  depositados  na  Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para  
movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato 
da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
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ANEXO VI – B

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23351.000634/2024-12

MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
(conforme  Anexo XII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017)

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO  _____________  (ÓRGÃO  /  ENTIDADE)  E  A  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA 
________________________________,  VISANDO  A OPERACIONALIZAÇÃO  DA RETENÇÃO  DE 
PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM PAGOS, 
NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A UNIÃO, por  intermédio do__________,  (informar o órgão)  estabelecido(a)  ____________,  (endereço 
completo),  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ____/___-__,  por  meio  da  Coordenação  ___________, 
consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº _______, de __/__/____, (data) publicada no 
D.O.U.  de  __/__/____,  (data)  neste  ato,  representado(a)  pelo(a)  __________(cargo),  Senhor(a) 
___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela _________, e inscrito 
no CPF sob nº ___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________, de __/__/____ (data), publicada no 
D.O.U.  de  __/__/____  (data),  doravante  denominado(a)  ADMINISTRAÇÃO,  e,  de  outro  lado,  a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,__________________,  estabelecido(a)  _______________,  inscrito(a) no 
CNPJ/MF  sob  o  nº  ____________________,  daqui  por  diante  denominado(a)  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo seu _______________ (cargo), Senhor(a) _____________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela __________, e inscrito no CPF sob nº 
___________,  têm  justo  e  acordado  o  presente  TERMO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA,  para  o 
estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias específicas 
destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de  
contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas nas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DEFINIÇÕES

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:
1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.
2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a 
ADMINISTRAÇÃO.
3. Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação - cadastro em nome do Prestador dos 
Serviços de cada contrato firmado pela  ADMINISTRAÇÃO, a ser utilizada exclusivamente para crédito 
das rubricas retidas.
4. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados 
pela ADMINISTRAÇÃO.
5. Usuário(s)  -  servidor(es)  da ADMINISTRAÇÃO  e  por  ela  formalmente  indicado(s), com 
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conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de autoatendimento da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO

O  presente  instrumento  tem  por  objetivo  regulamentar  o  estabelecimento,  pela  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos 
retidos  de  rubricas  constantes  da  planilha  de  custos  e  formação de  preços  dos  contratos  firmados  pela 
ADMINISTRAÇÃO,  bem como viabilizar  o  acesso da  ADMINISTRAÇÃO aos  saldos e  extratos  das 
contas abertas.
1. Para cada Contrato será aberta uma Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação 
em nome do Prestador de Serviços do Contrato.
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas 
constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, 
pagos  ao  Prestador  de  Serviços dos  Contratos e  será  denominada  Conta-Depósito  Vinculada  ― 
bloqueada para movimentação.
3. A movimentação dos recursos na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será 
providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO FLUXO OPERACIONAL

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir:
1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.
2. A  ADMINISTRAÇÃO envia à  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético,  em 
modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
para abertura de Conta-Depósito Vinculada ―
bloqueada para movimentação - em nome do Prestador de Serviços que tiver contrato firmado ou envia  
Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada 
para movimentação em nome do Prestador de Serviços.
3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO e abre Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, em nome do Prestador dos Serviços para todos os 
registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional ou a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de 
Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura da
Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.
4. A  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA envia  à  ADMINISTRAÇÃO arquivo  retorno  em  modelo 
específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-Depósito Vinculada 
― bloqueada  para  movimentação  aberta  em nome do  Prestador  dos  Serviços,  bem como as  eventuais  
rejeições, indicando seus motivos ou envia Ofício à  ADMINISTRAÇÃO,  contendo o número da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.
5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no seu 
sistema eletrônico.
6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação de 
preços  do  contrato  firmado pela  ADMINISTRAÇÃO na  Conta-Depósito  Vinculada  ― bloqueada  para 
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movimentação, mantida exclusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão 
de  Ordem  Bancária,  na  forma estabelecida  pela  ADMINISTRAÇÃO e  pela  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.
7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, na 
forma do Anexo IV do presente Instrumento.
8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na Conta-Depósito 
Vinculada ― bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de 
Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada 
pela Administração via meio eletrônico.
9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via internet, para 
consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada 
para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas 
de acesso a sistema eletrônico.
9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:
9.1.1. O acesso da  ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação 
fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do 
Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da  
documentação junto à agência da
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;
9.1.2.  Os  recursos  depositados  nas  contas-depósitos  vinculadas  -  bloqueadas  para  movimentação  serão 
remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die; e
9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste Instrumento 
implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA QUARTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

À ADMINISTRAÇÃO compete:
1. Assinar  o  Termo  de  Adesão  ao  Regulamento  da  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,  onde  está 
estabelecido  o  vínculo  jurídico  com  a  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,  para  amparar  a  utilização  de 
qualquer aplicativo;
2. Designar,  por  meio  de  Ofício,  conforme  Anexo  VII  do  presente  Instrumento,  até,  no  máximo,  4 
(quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para 
consultas aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação;
3. Remeter  à  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA arquivos  em  modelo  específico,  acordado  entre  os 
Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação 
ou  remeter  à INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  Ofício, solicitando  a  abertura  das  contas-depósitos 
vinculadas - bloqueadas para movimentação;
4. Remeter  Ofícios  à  Agência  da  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,  solicitando  a  movimentação  de 
recursos das  contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por meio 
eletrônico;
5. Comunicar  ao  Prestador  de  Serviços,  na  forma  do  Anexo  VIII  do  presente  Instrumento,  o 
cadastramento  das  contas-depósitos  vinculadas  -  bloqueadas  para movimentação,  orientando-os  a 
comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega de 
documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste 
instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e aos extratos da Conta-Depósito 
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Vinculada ― bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras;
6. Prover  os  ajustes  técnicos de tecnologia  da informação para  possibilitar  o  acesso aos sistemas de 
autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das  contas-
depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação;
7. Adequar-se  a  eventuais  alterações  nos  serviços  oferecidos  pela  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;
8. Instruir  os  usuários  sobre  forma  de  acesso  às  transações  dos  sistemas  de  autoatendimento  da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;
9. Manter  rígido  controle  de  segurança  das  senhas  de  acesso  aos  sistemas  de  autoatendimento  da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;
10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra 
de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de autoatendimento, conforme 
item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de  
conhecimento de terceiros não autorizados;
11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu 
equipamento  e/ou  erros  de  processamento  devido  da  inexistência  de  informação  ou  de  fornecimento 
incompleto de informações;
12. Comunicar tempestivamente à  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada 
que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento, em especial,  
no que concerne à segurança das informações;
13. Permitir,  a  qualquer  tempo,  que  técnicos  da  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar  o 
hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento; e
14. Não  divulgar  quaisquer  informações  contidas  nas  transações  efetuadas  nos  sistemas  de 
autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de 
servidores, e outras pessoas integrantes da  ADMINISTRAÇÃO  que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

CLÁUSULA QUINTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:
1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO;
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão 
aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas pelos 
respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário;
3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Ofício;
4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento, e ao 
cadastramento de contas-depósitos vinculadas ― bloqueadas para movimentação;
5. Gerar  e  encaminhar,  via  sistema  de  autoatendimento,  os  arquivos  retorno  do  resultado  do 
cadastramento  das  contas-depósitos  vinculadas-bloqueadas  para  movimentação  ou  encaminhar  Ofício, 
contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços;
6. Orientar  sua  rede  de  agências  quanto  aos  procedimentos  operacionais  específicos  objeto  deste 
Instrumento; e
7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios recebidos.

CLÁUSULA SEXTA
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DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 
vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA VIGÊNCIA
* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014.
O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses, a contar 
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA

DA PUBLICAÇÃO

A publicação  de  extrato  do  presente  Instrumento  no  Diário  Oficial  da  União  será  providenciada  pela 
ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.

CLÁUSULA NONA

DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objeto,  
poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes,  
passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA RESCISÃO

Este  Termo  de  Cooperação  Técnica  poderá  ser  denunciado  por  qualquer  dos  Partícipes  em  razão  do 
descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de 
norma legal  ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível  ou,  ainda,  por ato 
unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90  
(noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos  
mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando 
prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pela Justiça 
Federal, na Seção Judiciária de_________.

E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor  
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e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.

____________________________

(Local e data)

Assinatura do representante da
ADMINISTRAÇÃO

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Assinatura do representante da INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA

Nome:
CPF:



Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____

Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

__________ de _______________de 20__.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
(nome)
(cargo/Gerente)
(Endereço com CEP)

Senhor(a) Gerente,
Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, para 
solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta- depósito vinculada – bloqueada 
para  movimentação –,  em nome do Prestador  de Serviços a  seguir  indicado,  destinada a  receber 
recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:

CNPJ: ______________

Razão Social:________________________

Nome Personalizado: _________________________
Endereço: __________________________________
Representante Legal: __________________________
CPF do Representante Legal: ______________________

Atenciosamente,

__________________________________________
Assinatura do

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal
ou do servidor previamente designado pelo ordenador



Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________

INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA
(LOGOTIPO)

__________, ___ de ___________ de 20__.

Senhor (a) _________,

Em  atenção  ao  Ofício  ________  informamos  que  o  representante  legal  da 
empresa_______________________,  CNPJ  _________________,  deverá  comparecer 
agência_____________________ para assinar o contrato da abertura de Conta-Depósito Vinculada ― 
bloqueada para movimentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN nº ___de ___ de ___ de  
____, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________.

Ratifico que,  conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº  ____/-_____firmado com a 
Instituição  Financeira,  qualquer  tipo  de  movimentação  financeira  somente  ocorrerá  mediante 
solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

_________________________________,

Gerente

Ao (A) Senhor (a)
Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
Endereço



Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA
(LOGOTIPO)

Ofício nº ________/______

________ de ______ de 20__.

Senhor (a),

Informamos  abaixo  os  dados  para  abertura  de  Conta-Depósito  Vinculada  ―  bloqueada  para 
movimentação  à  empresa____________________,  CNPJ  _________________,  na  Agência 
_____________, da Instituição Financeira ______________, prefixo _______, destinada a receber os 
créditos ao amparo da IN nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do Ministério do  
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

Agência: ___________________
Convenente Subordinante: Administração Pública Federal
Cidade/Município: ____________________

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar  os créditos após pré-cadastramento no 
portal da Instituição Financeira, sítio __________________.

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo  
de Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de movimentação financeira  ocorrerá 
mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

Atenciosamente,

_______________________________________
Gerente



Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____

Ofício nº /20__ - _____

Local, ____ de __________ de 20__.

A(o) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(endereço da agência com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito  DEBITAR,  conforme  indicado  a  seguir,  a  movimentação  de  R$  ______  da  conta 
nº_______________  da  agência  nº  _______de  titularidade  de____________________,  (nome  do 
proponente)

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos retidos de 
rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº___/____, firmado por 
esta  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL,  e  CREDITAR  na  seguinte  Conta-Depósito 
Vinculada ― bloqueada para movimentação:

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ 

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do
Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou

servidor previamente designado pelo ordenador



Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____

INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA
(LOGOTIPO)

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)

___________, ___ de ___________ de 20__.

Senhor (a) __________________________________________,
(nome do representante da Administração Pública Federal)

Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação de 
DÉBITO  na  conta-depósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  -  de  nº 
___________________, da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte 
Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação:

CREDITAR

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ 

Atenciosamente,

_________________________
(nome do Gerente)

Nº da Agência da Instituição Financeira



Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____

A U T O R I Z A Ç Ã O

À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________
(endereço da agência)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer  tipo de movimentação 
financeira na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação nº ________________ - 
bloqueada para movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas  
constantes  da planilha de custos  e  formação de preços do Contrato nº  ___/____,  firmado com a  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida 
Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, extratos e movimentações financeiras, 
inclusive de aplicações financeiras. 
Atenciosamente,

____________________________
(local e data)

________________________________

Assinatura do titular da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação



Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

Oficio nº ______/20___ - _____
___________, ____ de ______________ de 20___

Ao (A) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(endereço da agência com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de  
autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados:

CPF NOME DOCUMENTOS/PODERES

Atenciosamente,

__________________________________________
 Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente 

designado pelo ordenador



Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____

Oficio nº ______/20___ - _____

Local, ____ de ________ de 20___

Ao (A) Senhor(a)
(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal)
(endereço da empresa com CEP)

Senhor (a) Sócio-Proprietário,

1. Informo  que  solicitei  a  abertura  da  conta-depósito  vinculada-bloqueada  para  movimentação, 
pertencente  ao  CNPJ  sob  nº  ______________,  na  Agência  nº___________,  da  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA _______________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes 
da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e esta  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

2. Na  oportunidade,  solicito  comparecer,  em  no  máximo  20  (vinte)  dias  corridos,  a  contar  do 
recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no ato convocatório de 
licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela  
Instituição  Financeira  e  autorizar,  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  o  acesso  irrestrito  desta  
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  FEDERAL  aos  saldos  da  referida  conta-depósito,  aos  extratos  e  a 
movimentações  financeiras,  inclusive  de  aplicações  financeiras  e  solicitar  quaisquer  movimentações 
financeiras da referida Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação.

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 
sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato.

Atenciosamente,

__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal 

ou do servidor previamente designado pelo ordenador



ANEXO IX– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23351.000634/2024-12

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
(conforme Anexo VII-C da IN SEGES/MPDG n. 5/2017)

IDENTIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO UF: CEP:

TELEFONE

EMAIL

ITEM/GRUPO DESCRIÇÃO COMPLETA QUANTIDADE / 
MESES 

PREÇOS 
MENSAL 

PREÇOS 
GLOBAIS 

CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO 

QUANTIDADE DE PESSOAL

FUNÇÃO QUANTIDADE

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES  (Dados Bancários)

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de  60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da 
proposta, nos termos do edital.
Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou 
indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros, nos 
termos do edital.

DATA: _____  /____ /2023.

_____________________________________

ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA



ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23351.000634/2024-12

Observação: Foram disponibilizados os modelos de planilha editáveis para os licitantes. Eles podem 
ser obtidos no site: <https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/> ou <https://www.gov.br/compras/pt-br>  .

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
(conforme Anexo VII-D da IN SEGES/MPDG n. 5/2017) 

Nº do Processo:  

Licitação Nº: ___/______ 

Dia __/__/__ às __:__ horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de Apresentação da Proposta (Dia/Mês/Ano)

B Município/UF: 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo em vigor na 
data da sessão pública de abertura das propostas: 

D Número de meses de execução contratual: 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade Total a Contratar( Em 
função da unidade de medida)

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e 
suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços 
que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

1. MÓDULOS

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 



Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

Nota 3: Os valores dos salários serão definidos com base nos pisos salariais constantes na Convenção Coletiva de Tra-
balho (CCT) do sindicato da categoria, com abrangência territorial na cidade de Concórdia/SC. 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

F Outros (especificar) 

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao  valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 
meses. 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 

B Férias e Adicional de Férias 

TOTAL

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 
1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é 
divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a  
rubrica  férias  tem como objetivo  principal  suprir  a  necessidade  do pagamento  das  férias  remuneradas ao  final  do 
contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável. 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% 

B Salário Educação 2,5% 

C SAT Verificar a Nota 2

D SESC ou SESI 1,50% 

E SENAI - SENAC 1,00% 

F SEBRAE 0,60% 

G INCRA 0,20% 

H FGTS 8,00% 

TOTAL



Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela  
legislação vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 
3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o Módulo 6.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 

C Assistência Médica e Familiar 

D Outros (especificar) 

TOTAL

Nota  1: O  valor  informado  deverá  ser  o  custo  real  do  benefício  (descontado  o  valor  eventualmente  pago  pelo  
empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 

D Aviso Prévio Trabalhado 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. 

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias  

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade  

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 



E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade  

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)  

TOTAL

Submódulo 4.2 – Substituto na Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação 

Total 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  

4.2 Substituto na Intrajornada 

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar) 

TOTAL

Nota 1: Valores mensais por empregado. 

Nota 2 : Evidenciar o valor de aquisição dos uniformes/EPIs. A contratante poderá solicitar cópia da Nota Fiscal para  
comprovação do valor de aquisição, atentando-se a quantidade mínima dos uniformes constantes na CCT . 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 

B Lucro

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar) 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 

C.3. Tributos Municipais (especificar) 

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 



B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Valor Total por Empregado 

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço 
(A)

Valor Proposto 
por Empregado 

(B)

Qtde. de 
Empregados por 

Posto (C)

Valor Proposto 
por Posto (D) = 

(B x C)

Qtde. de Postos 
(E)

Valor Total do Serviço 
(F) = (D x E)

I Serviço  1 
(indicar) 

R$ R$ R$ 

II Serviço  2 
(indicar) 

R$ R$ R$ 

N Serviço  N 
(indicar) 

R$ R$ R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N) 

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida * 

B Valor mensal do serviço 

C Valor  global  da  proposta  (Valor  mensal  do  serviço  multiplicado  pelo 
número de meses do contrato). 

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 

5. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

ESCALA DE TRABALHO
PREÇO 

MENSAL DO 
POSTO

NÚMERO DE 
POSTOS

SUBTOTAL (R$)

I.
44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 
segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vigilante.

II.
12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 
(doze) por 36 (trinta e seis) horas.

III.
12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a 
domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos 
de 12 (doze) por 36 (trinta e seis) horas.

IV. 12 (doze) horas diurnas, de segunda a sexta-feira, 
envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 



(doze) por 36 (trinta e seis) horas.

V.
12 (doze) horas noturnas, de segunda a sexta-feira, 
envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 
(doze) por 36 (trinta e seis) horas.

VI Outras (especificar)

TOTAL

OBSERVAÇÕES GERAIS
1) Os salários-mínimos vigentes (pisos salariais) dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE, para a  
prestação  dos  serviços  objeto  deste  Edital,  deverão  ser  fixados,  para  as  respectivas  categorias,  tomando-se  por  
parâmetro aqueles dispostos na respectiva Convenção Coletiva de Trabalho em vigor na data da sessão pública de  
abertura das propostas;
2) As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, sentenças normativas  
ou leis que regem as categorias profissionais que executarão os serviços e as respectivas datas bases e vigências, em  
vigor na data da sessão pública de abertura das propostas com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO;
3) A ausência  da  indicação dos  sindicatos,  acordos  coletivos,  convenções  coletivas,  sentenças  normativas  ou leis,  
exigida neste subitem, a qual inviabilize ou dificulte a análise das planilhas por parte da área técnica, será objeto de 
diligência ao licitante participante.
4) Os custos de vale-refeição deverão ter como base as condições estabelecidas nas Convenções Coletivas de Trabalho  
em vigor na data da sessão pública de abertura das propostas celebradas pelos Sindicatos das respectivas categorias;
5) O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados de acordo com o Decreto nº 95.247,  
de 17/11/1987, no valor referente ao itinerário de cada funcionário;
As  Alíquotas  referentes  aos  Encargos  Sociais  e  Tributos,  deverão  necessariamente  ser  compatíveis  com o  regime  
tributário da empresa – Lucro Real – Lucro Presumido – Simples Nacional, conforme legislação pertinente;
7) Deverá a planilha apresentada pelo licitante conter Notas Explicativas que possibilitem a compreensão dos  
valores nela constantes.



ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024
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DECLARAÇÃO DE VISTORIA / NÃO VISTORIA
(documento obrigatório para habilitação da empresa)

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro,  para  fins  de  participação  no  Pregão  Eletrônico  nº 09/2024 que  a  empresa 
(XXXXXXXXXXXXXXX),  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº(XXXXXXXXXXXXXXX),  sediada  na 
(XXXXXXXXXXXXXXX),  representada  pelo  Sr.  (XXXXXXXXXXXXXXX),  vistoriou  as  áreas  onde  serão 
executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os 
serviços possam apresentar no futuro. 

(XXXXXXXXXXXXXXX), em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX)

_________________________________________________
Servidor do órgão

Declaro  que  me foram apresentadas  às  áreas  e  instalações,  com acesso  a  todos  os  locais  e 
detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial,  tendo sido fornecidas as informações e 
esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.

_________________________________________________
Assinatura do Representante da Licitante

Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
Cédula de Identidade: (XXXXXXXXXXXXXXX)

(XXXXXXXXXXXXXXX), em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX)

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX, optou por não vistoriar o local de 
execução  dos  serviços  objeto  do  Pregão  Eletrônico 09/2024  –  UASG  158125,  estando  ciente  das 
especificações técnicas e todas as demais exigências para a realização dos serviços licitados, não podendo 
alegar desconhecimento das condições de operação e realização dos mesmos.

_________________________________________________
Assinatura do Representante da Empresa

Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
Cédula de Identidade: (XXXXXXXXXXXXXXX)

(XXXXXXXXXXXXXXX), em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX)



ANEXO X – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23351.000634/2024-12

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A
INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(conforme  Anexo VII-E da IN SEGES/MPDG n. 5/2017)

Declaro  que  a  empresa  ___________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ 
(MF)  no ____________________,  inscrição  estadual  no  ________________________,  estabelecida  em 
__________________________,  possui  os  seguintes  contratos  firmados  com  a  iniciativa  privada  e  a 
Administração Pública:

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

Valor total dos Contratos R$ 

Local e data ______________________________________________ 

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Observação:

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS “D1” E 
“D2” DA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1 DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A,  DESTA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.



Fórmula de cálculo:

   Valor do Patrimônio Líquido     x 12 > 1 
                                                            Valor total dos contratos *  

Observação:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 
e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita  
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:

Cálculo: (Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = 
Valor da Receita Bruta 



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

ANEXO XI – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23348.000634/2024-12

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)

Declaro que a empresa ___________________________________________________,  inscrita 
no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________, 
estabelecida em __________________________, possui responsabilidade exclusiva quanto 
a quitação de encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato firmado com o 
Instituto Federal Catarinense.

___________________________________________
Assinatura do Representante da Empresa

Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX)
Cédula de Identidade: (XXXXXXXXXXXXXXX)

(XXXXXXXXXXXXXXX), em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXX)

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
(47) 3331-7800 / compras@ifc.edu.br
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ANEXO XII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23348.000634/2024-12

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO 
DIRETO (CONFORME ESTABELECIDO NA ALÍNEA “D” DO ITEM 1.2 DO ANEXO VII-B DA 

IN SEGES/MP Nº 5/2017

(a ser preenchido no momento da assinatura do contrato)

CONTRATO N° XXXX/XXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)  (identificação  do  licitante),  inscrita  no  CNPJ  nº 
(XXXXXXXXXXXXXXX),  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr. 
(XXXXXXXXXXXXXXX) (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG 
nº (XXXXXXXXXXXXXXX) e do CPF nº (XXXXXXXXXXXXXXX), AUTORIZA, para os fins do 
disposto  na  Instrução  Normativa  SEGES/MPOG nº  5,  de  26  de  maio  de  2017,  da 
Secretaria  de  Gestão do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  e  dos 
dispositivos correspondentes do Edital:

( X ) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos 
trabalhadores alocados na execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos 
diretamente  aos  trabalhadores,  quando  houver  falha  no  cumprimento  dessas 
obrigações por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, conforme o conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do 
Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;

( X ) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do 
valor  mensal  e  depositados  em  conta-corrente  vinculada,  bloqueada  para 
movimentação e  aberta  em nome da empresa junto  a  instituição bancária  oficial, 
conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017;

( X ) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam 
retidos na fatura e  depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos 
trabalhadores alocados na execução do contrato, observada a legislação específica, e 
conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017;

( X ) que a Contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento 
direto das verbas  rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, 

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
(47) 3331-7800 / compras@ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

caso a Contratada não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 
do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

(XXXXXXXXXXXXXXX), em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX)

________________________________________
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

DA EMPRESA]
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ANEXO V – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO Nº 23351.000634/2024-12

 TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

Contrato nº xxx/2024

Objeto:__________________

Por meio deste instrumento, a...(nome da empresa)... nomeia e constitui seu(sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) ...
(nome do preposto)...,  carteira  de  identidade  n.º.........,  expedida  pela  ..........,  inscrito(a)  no  Cadastro  de 
Pessoas Físicas (CPF) sob o n.o ................................, com endereço na ................................................, para 
exercer a representação legal junto ao Instituto Federal Catarinense Campus Concórdia com poderes para 
receber ofícios, representar a Contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a Contratada nos 
termos nela constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de  
descumprimento, de aplicação de penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para  
ajustes e aditivos contratuais, e todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo  
ou prazo para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os demais atos  
que se relacionem específica desta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado.

Concórdia, XX de XXXXXXXXX de 2024.

________________________________________

...(nome do representante legal )...
...(qualidade do representante legal – sócio-gerente, diretor, procurador...)

.Nome da empresa)...
CNPJ:

________________________________________

...(Nome do Preposto)...
...(CPF do Preposto)



ANEXO VI – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2023

PROCESSO Nº 23351.002984/2023-83

 TERMO DE CONHECIMENTO DE OBRIGAÇÕES DO PREPOSTO

[NOME DA EMPRESA]

CONTRATO N.o xxx/2024

___________________________________,  signatário  do  Contrato  nº  ______/2024,  e 
___________________________, designado Preposto pela empresa, declaramos ter conhecimento de todas as 
obrigações atribuídas ao Preposto nomeado para atuar na execução do referido contrato, conforme especificado no 
Edital de Licitação nº 09/2024.
Declaramos,  ainda,  que  o  Preposto  tem  capacidade  gerencial  para  tratar  de  todos  os  assuntos  previstos  no 
instrumento contratual, o qual deverá, além de ser acessível por intermédio de telefones fixos e celulares, se fará 
presente quando solicitado pelo fiscal ou gestor do contrato, comparecendo pessoalmente, no mínimo uma vês por 
mês nas dependências do CONTRATANTE, das _________ às ________ horas, para, nos termos do art. 68 da Lei 
no 8.666/1993, proceder aos contatos com o representante da Administração durante a execução contratual e 
prestar atendimento aos profissionais em serviço, tais como:
a) entregar contracheques, vales-transporte e vales-alimentação, quando não forem disponibilizados on line ou via 
cartão magnético;
b) acompanhar e controlar, semanalmente, o registro de frequência;
c) emitir relatórios e fornecê-los aos fiscais do contrato quando solicitado;
d) desenvolver outras atividades de responsabilidade da CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de 
informações relativas ao seu faturamento mensal, bem como a apresentação de documentos quando solicitado;
e) manter a ordem, a disciplina e o respeito entre os profissionais alocados na execução do contrato, devendo  
orientar e instruir os empregados quanto às normas e os regulamentos internos do Instituto Federal Catarinense 
Campus Concórdia;
f)  observar  os  profissionais  quanto  ao  uso  do  crachá  de  identificação,  promovendo,  a  correção  das  falhas  
verificadas;
g) aplicar advertências e suspensões, procedendo à devolução às dependências da empresa dos profissionais que  
não cumprirem com suas obrigações e que cometerem atos de insubordinação, indisciplina ou desrespeito;
h) providenciar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a substituição do empregado que não comparecer ao 
posto de trabalho, no prazo máximo de duas horas a partir do início do funcionamento do posto de trabalho;
i)  manter cadastro atualizado dos profissionais,  de forma que o CONTRATANTE possa verificar,  a qualquer  
tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do cargo a ser coberto;
j)  comparecer no mínimo 1 (uma) vez ao mês ao Instituto Federal  Catarinense Campus Concórdia a fim de  
verificar e assinar o Relatório de Imperfeições Diárias ou quando for solicitado;
Por  fim,  declaramos  que  o  Preposto  será  responsável  por  receber  notificações  e  advertências  emitidas  pelo  
CONTRATANTE.

Concórdia, _____ de _____________ de ________ .

________________________________________________
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO PREPOSTO

______________________________________________
[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA]
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